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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1805.01/2020/COVID-19 

• 	 UNEDADE ADMINISTRATiVA: 
• 	 SECRETARIA DE SAUDE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI GERADOR DE AEROSOL A FRIO UBV 
VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS LEVES, TRICICLO, E/OU 
~CARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
TAmNGA/CE. 

NORMS LEGAIS APLICADAS: A presente dispensa será com fulcro no Art. 4°, da Lei Federal 
- n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020'de 20 de março de 2020. 

DOTACAO ORCAMENTÁRIA 
Unidade Gestora Dotação Orçamentária 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1302.10.301.0181.2.100; 
1302.10.302.0Õ06.2.105 

ELEMENTO DE DESPESA: 4;4.90.52.00 

+ DATADA AUTUAÇÃO: 18/05/2020 

+ DATADO PROCESSO: 18/05/2020 

+ DATA DA RATIFICAÇÃO ̀ 22/05/2020 

+ DATA DO CONTRATO: 22/0512020 

+ ORDENADORA DE DESPESAS: MARIA IORDAN SILV1NO PESSOA 

+ PRESIDENTE DA CPL: MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA.. 
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Coordenadora do Setor de Compras, 	 -- - 

Diante da necessidade de AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MIM GERADOR DE AEROSOL A 
FRIO UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR -  SOBRE PÍCK-UPS LEVES, 
TRICICLO E/OU MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA 
COVID-19NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, encaminhamos a este Setor de Compras, 
.a relação a seguir, para providenciar pesquisa de preços conforme o Termo de Referência 
Simplificado a seguis, com vistas à abertura de procedimento administrativo, de dispensa de 
licitação, com fuicro no Art. 40,  da Lei Federal no 13.979, de 6, de fevçreiro de 2020 e na 
Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020, para atendimentos as demandas 
emergências a população carente do município, destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

Itaitinga (CE), 06, de maio de 2020. 	- 

•j,. , , 	e-., 
MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 

Seçretária de Saúde 

- 	• 	 - 	
VtórEv 	treirataXO 

osfo-0  
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ANEXO  
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1 - OBJETOr -AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI' GERADOR DE AEROSOL A FRIO UBV 
VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS LEVES, TRICICLO, E/OU 
MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE. 

- LSPLrWTCA(1fl flfls PpnnIrFns! - 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE tiNi) 

- MIM GERADOR DE AEROSOL A FRIO UBV VEICULAR -. Próprio 01 Unidade 
para operar sobre Píck-ups leves, triciclo, minicarreta, no controle de vetores 
de endemias; Modelo MGA - Dupla Motorização. 2T - TKD651); Chassi 
Estrutural: Em aço carbono tipo padiola para fácil deslocamento manual duas 
pessoas com sustentação dos conjuntos nebulizadores através de coxins 
especiais 	para 	evitar 	vibrações, 	pintura 	eletrostática 	sobre 	tratamento 

/ anticorrosivo, com. 4 (quatro) furos lOmm para fixação sobre o 'veiculo 
pickup/outros; Motor de combustão interna Dupla motorização de 2 tempos 
(gasolina/óleo), refrigerados, a ar, com potência individual de 4,6 hp (3,4jcw) - 

total de 9,2 hp (6,8kW), RPM, entre 2.600 e 7.800, ignição eletrônica, com 
partida manual auto enrolavel, apresenta carenagem nos locais aquecidos e 
filtro de ar com j elemento em papel (seco). com capacidade de retenção de 
articulas de até 25 micras; Tacómetro/Horimetro: Digital, para registrar horas 
trabalhadas (manutenção), controlar rpm do motor, e para detérminar tamanho 
ideal das gotas; Turbina (ventilador): Centrifugo de alto rendimento, acoplada 
diretamente ao eixo do motor com deslocamento volumétrico (total) de 26m 3  
/min. e velocidade de saída (total) dó ar de 120 m/segundo; Tanque de 
formulação (inseticida): Cap. de 30L em polietileno transluàido aditivado 
contra raios solares espessura média de 3 mm, com escala graduada de 20m1 
em 250 ml para aferição da vazão e visualização do nível. Sua tampa é roscada 
e com guarnição para evitar vazamentos; possui dreno cm registro esférico em 
sua lateral inferior para retirar sobras de formulação; Sistema de agitação da 
formulação exclusivo sistema (hidropneumático), de injeção de ar controlada 
(3 níveis de agitação) no fundo do tanque para evitar sedimentação/separação 
de calda; Tanque de limpeza (Flush tank): cap. de 2 litros, plástico translucido 
com espessura media de 3mm, destinado a limpeza de todo sistema de 
pulverização, inclusive o canhão; Tanque de combustível:-Dotado de 2 tanques 
individuais com capacidade individual de 2,4 L e total de. 4,81, fixados ao 
chassi abaixo do motor; feitos em polietileno translúcido e aditivados contra 
raios solares, com espessura média de 3 mm e graduações em alto relevo e 
tampa rosqueável com respiro; Cabeçote de dispersãõ. (canhão) de Fluxo 
Laminar, em plástico de engenharia, tipo energia gasosa (2 fluidos) para 
aplicação de mistura de base oleosa ou aquosa; Com 7 poitas dosadoras com 
vazões entre 3.0 e 600 ml. Codificadas por cores; seu alcance horizontal é 1 8m 1  
e vertical 12metros, e dotada de'eletroválvula (12V) para corte instantâneo do 
fluxo da calda dede a cabine do veículo; Sistema de alimentação - Dotado de 

- bomba elétrica de 12 V de diafragma com vazão regular entre 30 e. 2,2L/min; 
Tamanho das gotas: Apresenta um espectro de gotas com DMV de 30 gim 

- (micras), onde cerc4 de 60% estão abaixo de 20gim (micras). Para umá'va.zão 
entre 30 e 210 mi/min. Próprio para aplicações do tipo "espacial"; Lança de 
nebulização: Em tubo metálico com diâmetro adequado para evitar sobre 
aquecimento, e protegido por pintura eletrostática. Seu Sistema articuláyel 
permite giro de 3601  graus na horizontal e na vertical; Controle remoto: Caixa 
plástica hermética, com cabo de 5m, pennite as principais operações (corte do  
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fluxo de formulação e captação de energia desde o cinzeiro -ou bateria), desde a 
cabine do veículo; Linha de transporte de formulação' Composta de filtro de 
linha com malha 100 (reutilizável) e tubulações em náilon; Manuais; Todos no 
idioma português para instalação, operação, manutenção e regulagem 'do 
motor; Peso vazio: Até 46 kg. 

2.1. Os quantitativos e respectivis códigõs dos itens são. os discriminados na tabela acima. 
2.2. O contrato- terá vigência pelo período de 01 (um) mês prorrogável por períodos sucessivos, 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos "efeitos da situação de emergência de saúde 
pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, 
do Sr. Mmistrõ de Estado da Saúde.  

3 JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO' 	 - - 
3.1. A administração municipal de Itaitinga velh desenvolvendo esforços no sentido de melhorar o 
atendimento à população, destarte, promove a aquisição deste objeto com fulcro de atender ao interesse" 
público presente na necessidade da utilização desses insumos para atender aos usuários dos serviços do 
nosso município destinadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, ,viabilizando ações" que contribuam para prevenção de 
contaminação e disseminação do vírus. Tem sido nossa preocupação dotar nosso município de 
infraestrutura básica em nossas unidades para podermos receber de forma adequáda aqueles' que 
procuram auxílio. 
3.2. Nessa prossecução, o Estado do Ceará, por intermédio ,do Decreto Estadual no 33.510, de 16 de 
março de 2020, reconheceu a situação de emergência em saúde no âmbito estadual, da mesma forma fez 
o Município do Itaitinga, através do Decreto Municipal n° 01712020 de 30 de março de 2020 - Situação 
de Emergência de abrangência local, e Decreto n9 021/2020, de 06 de abril 'de 2020 - que decretou 
estado de calamidade pública. Instrumentos estes que trouxeram diversas determinações de segurança 
em saúde.  
3.3. Os serviços serão executados em superfícies de rias é nas barreiras sanitárias montadas no 
município para controle de entrada e saída de veículos em trânsito. A regularidade destes serviços será 
realizada por equipes sanitárias epidemiológicas da Secretariade Saúde. 
3.4. Por tanto é indispensável à aquisição de tal equipamento pelo município de Itaitinga devido o 
caráter de urgência dada as tantas outras intempéries e dificuldades que se apresentam quando da 
manifestação de possíveis infectados .e que exigem dós Equipamentos de saúde dos quais dispomos 
esforços de maior e mais rápida atuação. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
4.1. As aquisições previstas neste termo estão fundarnentadás no Art. 4°, da Lei Federal O  13.979, de 6 
de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória no 926/2020 de 20 de março de 2020. 

S. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA PARA AQUISIÇÃO 	 - 
5.1. A.. opção' da escolha, pela aquisição por dispensa de. licitação decoire da emergência de saúde 
pública dê importância internacional decorrente 'do novo CORONAV[RUS, situação extrema que 
reclama providência ágeis para atendimento a necessidade de aquisições urgentes para enfretamento da 
pandemia, sendo então essa modalidade é a que melhor se coaduna com o planejamento institucional 
rápido e urgente, inclusive no que se refere a logística de suprimento. 
5.2. Como beneficios resultantes desta Aquisição, espera-se melhor atender às demandas da sociedade 
no município de ITAITINGA, agilizar e conferir maior segurança ao atendimento a demanda que se 
apresenta, por meio da disponibilidade de bens e insumos, de modo a combater e enfrentar emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente da COVJD- 19, e suas consequências durante o 
período de distanciamento social.  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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6.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1.1- A Contratante se obriga a proporcion ,ar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decõrrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores; • 
6.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
6.1.3 -, verificar minuciosamente, no prazo fixado, á conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
defmitivo; / 
6.1 A - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.15 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações, da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
'6.1.6 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos' pela Contrtada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência 'de ato da Contratada, de seus empregados,: prepostos . ou 
subordinados. . . 

6.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.2.2-Manter durante toda a duração' do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.3- A Contratada declara que tem,pleno conheirnento das condições necessárias para a prestação do 
serviço. 	 ' 
6.2.4- A Contratada deve: cumprir todas as obrigações constantes deste, Pyojeto Básico e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda.: , 
6.23-. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Projeto Básico e sua  proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência ,e prazo de garantia ou validade, 
conforme o caso e o tipo de bem; 
6.2.6 - respõnsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, 'do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2.7 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto' Básico, o' objeto 
com avarias ou defeitos;  
6.2.8- comunicar à Contratante, no, prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.

' 
 9 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

tods as condições' de abi1itação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.10, - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.2.1 1-Arcar com eventuais prejuízos 'causados 'à Contratante' e/ou terceiros, provocados' por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prpostos envolvidos na entrega do 
objeto contratual;  
6.2.12 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado, em até 50% por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme o disposto no Art. 4 1-I, da Lei n Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 
2020.  
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7-DA ENTREGA DOOBJETO 
7.1. 	O prazo de entrega dos itens do Contrato é de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. Forma de 
fornecimento - entrega integral. 
7.2. A CONTRATADA obriga-se a' entregar bens e insumos, no endereço constante no quadro abaixo, 
nos urazos estabelecidos no item 7.1 deste contrato. 

Localidade - 	 Endereço 
A 'moxarifado Rua Valdir Lopes, n° 871, Centro' 	

. 

Fones/Fax: 
(85) 3377-2169 

7.3 , '  Os bens serão recèbidos provisoriamenfe no prazo do item 7.1, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, pata efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta da empresa vencedora. 
7.4. Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado . o recebimento 
provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada. 
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 
digL a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.6. Os bens serão recebidos defmitivaménte no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quántidadô do material .e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
7.4.1.. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-seá como realizada, consumandó-se o recebimento'defmitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 	 •. 	 - 

7.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
7.7. Os pedidos de prorogação de prazos de entrega serão dirigidos à Secretaria de Saúde. 
7.8. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
7.9. DAS GENERALIDADES DO PRODUTO: 
7.9.1. O prôduto Solicitado deverá se adequar as seguintes disposições: 
a) O produto deverá ser entregue exatamente como foram solicitados (embalagem, medida, quantidade, 
marca); 
b) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma não serem danificados durante 
as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  
8.1. Apreseiítar DECLARAÇÃO DE GARANTIA de no mínimo 12 (doze) meses (para todos os 
MATERIAIS PERMANENTES) ou conforme manual do fabricante, salvo o uso indevido, acidente ou 
desgaste natural, a partir da data do termo defmitivo de entrega; 
8.1.1. DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

a. Assegurar garantia mínima ao equipamento, descrita, a partir da data de emissão do aceite 
definitivo do equipamento; 	- 
b. Oferecer durante a vigência do prazo de garantia, assistência técnica no Estado do Ceará, 
comprovadamente, informando filiais e centros de atendimentos credenciados pelo fabricante dos 
equipamentos, com os respectivos endereços e telefones; 
C. Todas as' providências para conserto dos equipamentos ou substituição de peças defeituosas 
deverão ser adotadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir da data da notificação. Em não sendo observado tal prazo, poderá a 
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CONTRATANTE tomar as providências que achar necessárias para reparo dos bens, a expensas 
da CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos aque faça jus por força do contrato; 
d. Prestar os serviços da assistência técnica da garantia às suas expensas, sem quaisquer ônus 
adicionais à CONTRATANTE; 	 .. 	 . 	 - 

e. Responsabilizar-se pelo deslocamento de seus técnicos, para o atendimento da assistência 
técnica da garantia, até o local do,material  sem qualquer ônus adicionais à CONTRATANTE. 
f. A garantia dos equipamentos não poderá ser inferior a 12. (doze) meses, a contar a partir ,da 
'emisão do recebimento definitivo. 

-8.2. Apresentar DECLARAÇÃO infonnando qual empresa que está credenciada para prestar 
ASSITÊNCIA TÉCNICA do (s) equipamento(s) ofertado(s), durante todo prazo de garantia, tais como 
a indicação de empresa(s) ou oficina(s) autorizadas, cbm seus respectivos endereços e/ou (endereço 
eletrônico http://'www......), disponibilizando o atendimento quando solicitado, no prazo máximo de 48 
(qúàrenta e oito) horas da comunicação do ocorrido,, sem qualquer ônus para administração. 

"8.3. - Deverá ainda ser apresentado juntamente quanto da assinatura do Termo de Contrato: 
8.11. Declaração ou Ficha Técnica do obje firmada pela fabricante/montadora. Devendo ter 
apresentação nítida e legível e atender rigorósamente às especificações e características constantes no• 
Termo de Referência simplificado. Ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o da 
realicade do objeto, não podendo ser cópia fiel do, contido no Edital, salvo se este corresponder em sua 
integralidade às especificações exigidas, 	 . 
8.3.2 - Na ausência da Declaração ou Ficha Técnica, poderá ser apresentado Catálogo original do 
fabricante ou catálogo disponível na internet em site oficial' da fabricante/montadora. 

a 1  Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela Internet, desde que este 
possibilite a averiguação completa da descrição do objeto ç conste a origem do site oficial do 
fabricant e que informe , a "FONTE" (endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox.)  
do respectivo documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do documento 

• 	proposto 
b - No caso de apresentação de catálogo impresso pela Internet ou Declaração/Ficha Técnica com 
diversas marcas/modelos do equipamento e/ou de seus itens de composição, o proponente deverá 
identificar qual a marca/modelo em que estará concorrendo na licitação, tanto do equipamento, 
quanto de seus itens de composição. 

• 	e - Çaso o catálogo ou Declaração/Ficha Técnica estejam em. língia estrangeira deverá ser. 
traduzido em língua portuguesa brasileira, por tradutor juramentado, com juntada do 'documento 
(cópia ou original), da língua originária. 	. 	. 

- d - ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original 
do catálogo disponível na internet. 	. 
e - Caso o catálogà impresso do site oficial do fabricante/montadora for, omisso na descrição de 
algum item de composição, será aceita Declaração Complementar da Fabricante/Montadoia, Com' 
reconhecimento • de firma, descrevendo a especificação faltante no prospecto. Contendo, 
inclusive, .a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma ora declarada. 

• f - Não serão aceitos catálogos apresentados'em arquivos digitais (D\D, CD, Etc.). . . 
8.4. No caso de não haver catálogos disponíveis na Internet, poderá ser anexado' catálôgo cópia fiel do 
original, com autenticação,, o qual deverá informar as especificações mínimas solicitadas e constantes 
do Termo de Referência simplificado, com apresentaçãó nítida e legível e, quando este estiver em 
língua estrangeira, deverá também fornecer a tradução em língua portuguesa brasileira permitindo a 
identificação da fabricante. 	• • 	• 	. 	. 	. 	 • 

a. Não serão aceitas quaisquer adulterações na especificação original do catálogo ofertado. 
b. Caso no catálogo conste diversos modelos, o proponente deverá identificar e destacar qual a 
marca/modelo em que estará concorrendo na licitação:  
c. Quando o catálogo for omisso na descrição de. algum item da composição original do 

• equipaménto, será aceita 'a Declaração Complementar do tFabricante/I'Iontadora,- - com, 
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reconhecimento 'de firma, anexado juntamente com o catálogo, qúe deverá descrever a. 
especificação faltante no prospecto, sem que haja mudança substancial que venha alterar as 
características originais.  
d. Os Catálogos e as Declarações, deverão, preferencialmente, destacar o título "CATALOGO" 
ou "DECLARAÇÃO", possibilitando a fácil visualização. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO: . 
9.1. Não será admitida.a subcontratação do objeto; 

10- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REALLNIIAMENTO 
10.1 -  Os preços são 'firmes e irreajustáveis;- 	. 
10.21  - Poderá haver revisão ou realinharnento dos valores contratuais com base na teoria da imprevisão, 
na forma do Art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n 8.666/93 e suas alterações; 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado' a partir dos 
efeitos financeiros db último reajuste.. . 
lOA. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA' a importância calculada pela última ,variação conhécida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. . 
10.5. Nas aferições finais, à índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 	. 	 . 	. 	 . 

- 10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

li- ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  
.11.1 - E admissível a fusão; cisão ou incorporação da cohtratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçã,o exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12-DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de- 1993, será designado represëntante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução edeterminando o que for necessário à.regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda -que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus' agentes e prepostos, dê conformidade com o art. 70 da Lein° 8.666, de 1993. 
12.3. O representante 1a Administração anotará em régistro. próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encáminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13- DAS SANÇÕES ADMiNISTRATiVAS 	. 
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, . garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, ás seguintes sanções: 
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a) Advertência. 
b) Multas de: 	- 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor, contratado, em caso de recusa da LICITANTE em assinar o 
contrato dentro do prazo de 01 (um) dia, contado da datada notificação feita pela Contratante 
6.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de -atraso na 
entrega dos produtos e materiais, até o limite de 10 (dez) dias; 
b.3) 2% (dois por tento) cumulativos sobre o valor da parcelá não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na entrega superior à 10 (dez) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offício" da contratada, mediante 
subtração a, ser-efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria de 
•Saúde do Município de ITAITINGA, independente de notificação ou interpelação 'judicial ou 
extrajudicial; 	 - 
A suspensão temporária do direito de participar de ,licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal de ITAITINGA, pelo prazo de, até 02 (dois) anos; 	 - 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 
13.2. As sanções previstas acima poderão ser 'apliQadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ifi e W da Lei n° 8.666, de 1993, às empresas 
ou profissionais que:  

a) tenham. sofrido condenação defmitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos'; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando ,a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para ,contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrátivo que 
assegurará o contraditório e -a ampla defesa à Cõntratada, observando-se o procedimento previsto na Lei •  
n° 8.666, de 1993, e subsidiarianiente a Lei no 9.784, de 1999. 1 1 - 

13.5. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 
para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto 
Legislativo n°6, de 2020, nos termos do art. 6°-C da Lei n° 13.979/20. « 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados 'à Contratante serão deduzidos dos vakires a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduziçios da. garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela ãutoridade competente. 
13.7. Caso o valor dà multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
contratado, -o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.  
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infratór, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado; 
o princípio da proporcionalidade.  

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal oj  Faturà, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite ,de que trata o 
inciso II do art. 24 da -Lei 8.666, de 1993, alterado pela MP 961 ,120 deverão ser efetuados no prazo de 
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até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5° § 30, da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
14.3; A Nota Fiscal ou Ëatura devérá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos ôflciais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância 4ue impeça a liquidação dá despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
14.5. Será considerada data do pagamento b dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
14.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa, conforme item 73. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamênto a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
13.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias, à rescisão 
contratual. nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. . 
14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade 
fiscal. . 
14.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante 
14.10.1. Além do disposto no subitem acima,. poderá a autoridade competente, na forma do art. 4°-F da 
Lei n 13979120, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo 
a comprobatória de ^regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso 
de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos, impostos e contribuições abrangidos pôr 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionâdo à apresentaçAo de compiévação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus, ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Léi - 
Complementar. 

15- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 . 
15.1 -  As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Fundo de 
Saúde, sob a dotação orçamentária 1302.10.301.0181.2.100; 1302.10.302.0006.2.105, elemento de 
despesa n° 4.4.90.52.00.  

16. - DOS VALORIS CONTRATUAIS 	 . 	 . 
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16.1 - Os valores contratuais serão obtidos mediante pesquisa de preços será realizada previamente pelo 
Setor de Compras Municipal, como condição indispensável obter-se o menor preço segundo a realidade 
mercadológica atual. 

17. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
17.1. A Administraçãó verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especiahnente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de' Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrâtiva, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj .jus.br/improbidade_admIçonsu1tar_reauerido.thp) . 
e) Lista de Inidôneos e o Cadastro hitegrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
.16.1.1. Para aconsulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", "b" 
e "c" acima pela 'Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(bitps://certidoesUf.Ws.tcu.gov .b 

 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empl'esa proponente e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
17.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Inipeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para- verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Im.peditivas Indiretas., 
17.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre' outros. 
17.2.1. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual negativa de 
contratação. - -  
17.3. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme ocaso;  
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributário federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1 .75 1,  de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 	- 

• 'e) prova.de  regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) prova de inexistência de ,débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452de 1° de maio de 1943; 
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou, sede do 
contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do contratado, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata; 
g) caso o. contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição  mediante a - apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
OBS: Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4 0-F da Lei n° 13.979/20, dispensar a 
apresentação de documentação de regularidade, fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de 
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regularidade com a Seguridade Social), de forma '-excepcional e justificada, no caso de haver 
restrição de-fornecedores ou prestadóres de serviços. 	 / 
h) Apresentar cópia do REGISTRO COMERCIAL; ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO; INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de 
sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas; 
DECRETO DE AUTORIZAÇÃO ou ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO, conforme o caso; 
i) Apresentar cópia da CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio - Administrador ou do titular 
da empresa. 
j) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis 
e apresentádos na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir 
caso lhe seja adjudicado 'o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices 
contábéis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
bálancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizàdos por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

1TAIT1NGA (CE), 6 de maio de 2020. 

• / MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 
• 	 Secretária de Saúde 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Ccl. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377i361 



1L 

2V 

Ira 

1r2L 

Cotação 
Em atenção 'à Prefeitura deltaitinga, 

Descrição. Quantidade R$ CAIXA Valor Total - 

MINI GERADOR DEAEROSOLA'FRIO UBV VEICULAR 1 1950000 
'oprio para operar sobre Pick.ups leves, triciclo, minicarreta, no controle de yetores de erideririas 

Modelo MOA -  Dupla Motorização 2T TKO65D 19,500,00 
Chassi Estrutural: Em aocarbono tipo padiolapara fácil deslocamento manual (2 pessoas) com 

sustentação dos conjuntos nebulizadores através de coxins especiais para evitar vibrações,  pintura 
eletrostática sobre tratamento anticorrosivo, com 4 (quatro) furos (lOmm) para fixação sobre o velculo 
pick-up/outros.  
2.Motor de combustão iiiterna: Dupla motorização dé 2 tempos (gasolina/óleo), refrierados a ar,. cc 
potência (individual) de 4,6 hp (3,4kw) - total de Si,2 hp (6,8 kV, rpm entre 2,600 e 7.800, ignição 
eletrônica, com partida manual auto enrolavel. apresenta carenagerni rios locais aquecidos e filtro de ar 
com elemento em papel (seco) com capacidade do retenção ceparticülas da até 25 lnicras 
3.Tacómetro/Horlmetro: Digital, para registrar horas trabalhadas (manutenção), controlar rpm do motor, 
e para determinarlamanho ideal das gotas. 
4.Turina (ventilador): Centrifugo de alto rendimento, acoplada diretamente ao eixo do motor com 
deslocamento volumétrico (total) de 26 m'/min. e velocidade de saída (total) do ar de 120 m/seguhdo, 
S. Tanque de' formulação (inseticida): Cap. de 30L Em poliatileno translucido aditivado contra raios 
solares e espessura média de 3 mm, com escala graduada de 250 em 250 ml para afqriçâo da vazão e 
visualização do nível. Sua tampa é roscada e com guarnição para evitar vazamentos; possui dreno com 
registro esférico em sua lateral inferior pará retirar sobras de formulação. 
6 Sistema de agitação da formulação: Exclusivo sistema (hidropneumâtico), de injeção de ar controlada 
(3 níveis de agitação) no fundo do tanque para evitar sedimentação/separação da calda.  
1.Tanque de limpeza (Flush tank); cap. De 2 litros, em plástico transluido com espessura média de 3 
mm, destinado a limpeza de todo sistema de pulverização, inclusive g canhão. 
8.Tanqúee 	brnbustivel: Dotado de 2 tanques individuais com capacidade individual de 24 L 	total de 
4.8 L, fixados ao chassi abaixo do motor; feitos em polietileno transiucido e aditivadOS contra raios Solares, 
com espessura média de 3 mm e graduações em alto relevo e tampa rosqucável com-respiro. 
9.Cabeçote de dispersão (canhão); de Fluxo Laminar, em plástico de engenharia, tipo energia gasosa (2 
fluidos) pare aplicação de mistura de basti oleosa ou aq(.Josa 	Com 7 pontes dosadoras cõm vazões 
entre 30e600 ml. Codificadas por cores; seu-alcance horizontal é 18 m, e- vertical 12 metros, adotada 
de eletroválvula (12V) para corte instantâneo do fluxo da calda desde a cabine do veiculo. 
i0.Sstema de alimentação: Dotado de bomba elétrica 12 V de diafragma com vazão regulávet entre 30 
e2,2L/min. 
11.Tamanho das gotas: Apresenta um espectro de gotas coro DMV de 30'(.Im (micras), onde cercada, 
80% estão abaixo de 20 pio (micras). Para urna vazão entre 30 e 210nl/ixlin. Próprio pára aplicações do 

'tipo 'espacial'. 
12. Lança de nebutização: Em tubo metálico com diâmetro adequado para evitar sobre aquecimento, e - 

protegido por pintura eletrostática. Seu sistema articulável permite giro de 360' graus na horizontal e ria 
vertical,  
13.Controle remoto: Caixa plástica hermética, com cabo de 5rn, permite as principais operações (corte 
do fluxo de formulação e captação de energia desde o cinzeiro ou bateria), desde a cabine do veiculo, 
141inha de transporte de formulação: Composta de filtro de linha com malha 100 (reutilizável) e 
tubulações em náilon. 	 . 	 ' 	 . 	 ... 	 . 

15.Maruais, Todos no idioma português para instalação, operação, (nanutenção e regulagem do motor, 
16,Peso vazio: Até 46 kg, marco-ACM , Guarany 	 . 

cotação no valor total de Dezenove mil .e quinhentos reais, com validade de 30 dias.. 

Fortaleza, 11 de Maio de 2020. 

LAGOA FERTIL COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS . . 
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Silvio ltaIlo"ba' a Silva 	 - 

046.134.193-01-  



• 	 .... 

• 	
Cotação 

Em atenção á Prefeitura de Itaitinga, 

..-.. 	

. 	 :, 

MINI GERADOR DE AEROSOL A FRIO UBV 	1 	19.500,00 	R$19.500,00 
VEICULAR GUARANY 
Motor. Kawasaki TK065D: 2 Tempos 	 . 

_ 

Cotação no valor total de Dezenove mil e 
quinhentos reais, com validade de 30 dias. 

• 	Imagem do item cotado. 	 . 	 • 	• 

Fortaleza, 11 de Maio de 2020 

LAGOA FERTIL COMERCIO PE PRODUTOS VETERINARIOS 

01.490 596/0001 -18 	 - 

	

•Silvio Italio Uoba daSilva. 	 • • 

046i34.193-01 	. 	 • 
/ 	• 	 - 	 • 	 - 	 • 
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- 	 Razão SocialVeterinária Provet Ltda 

CNPJ 	 01.194.60010001-09 

CGF 	 06.970859-2 
- 	END 	 Rua Senador Pompeu, 1350 - Centro 	' 

• 	 P 	Cidade 	 Fortaleza - CE 

• 	VETERINÁRIA-AGRJCUL1URA Cep 	
60.025-001 

TeL 	 (85) 3231-9311 

À Prefeitura de Itaitinga 

ITEM PRODUTOS QUÂNT. R$ UNJT. R$ TOTAL 
MIM GERADOR :E AEÕSOL A 1 R$ '19.5'50;O R$ 	19.550,00 
FRIO UBV VEICULAR 	" 

Próprio para operar sobre Pick-ups 
leves, 	fricici, 	minicarreta, 	no 
controle de vetores de endemias 

Modelo MGA - Dupla Motonzaço 
2T - TK065D 
1 .Chassl Estrutural: Em aço carbono '• 
tipo padiolapara fácil deslocamento 
manual (2 pessoas) com sustentação 
dos conjuntos nebulizadores •átra•vée 
de 	coxins 	especiais 	para 	evitar 
vibrações, pintura eletrostatica sobre 
tratamento 	anticorrosivo, 	com 	4 
(quatro) furos (i•On*n) para fixação 
sobre .0 veículo pick-up/óufros. 
2.:Mõtór de combustão interna: Duplá 
motorização 	de. 	2 	tempos. 
(gasolina/óleo)., refrigerados a ar, ce 
potência 	(individual) 	de 	4,6 	hp 
(3,4kw) - total de 9,2 hp (6,8 .kW),. 
rpm 	entre. 2.600 	e 	7.:800, 	'ignição 
eletrônica,, com partida manual auto 
enrõlave.l, apresenta carenagem nos 
locais aquecidos e filtro de ar com 
elemento. em 	papel 	(seco).. com 
caøaõidade de retenção de partículas 



3Jacômétro/Horírnetro: Digital, para • 

registrar 	horas 	trabalhadas j 
(manutenção), 	controlar 	rpm 	do 
motor, e para determinar, tamanho - 

ideal das gotas. 
4 Turbina (ventilador) 	Centrifugo de 
alto 	rendimento, 	acoplada 
diretamente ao eixo dQ motor com 
deslocamento voIur?etrico (total) de 
26 m31min. e velocidade de saída 
(total) do arde. 120 m/ségundo. 
5 Tanque de formulação (inseticida), 
Cap. 	de 	30L 	Em 	poilétileno 
translucldo 	aditivado 	contra 	raios 
solares e espessura média de 3 fim, 

com escala graduada de 250 em 250 
ml 	para 	aferição 	da 	vazão 	e 
visualização do nível- Sua tampa e 
roscada e com guarnição para evitar 
vazamentos, 	possui 	dreno 	com 
registro 	esférico 	em 	sua 	lateral 
inferior 	para 	retirar\ 	sobras 	de 
formulação 
6. 	Sistema 	de 	agitação 	da 
formulação 	Exclusivo 	sistema 
(hidropneumâtico), de injeção de ar 
controlada (3' niveis de apitacão) no - 

DEZENOVE MIL, ,QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS 	R$ 1L550,00 

Validade da Proposta 20 Dias 
• 	 . 	

\ 	

\I 

Regislane 	 Jardelino 
CPF dVÃ34.793-88 

Fortaleza,, 08 dé Maio de- 2020 • 

' 

j 	tIç 	}' 	I_t 
Or ce 	 Ou. 1350- 

L,G 	
n, 	10001-0b0 
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COMÉRCIO E'SERVI6 DE'PROD&JTOS VETERINÁRIOS L1'1' 
CNPJ 29931772/000129 	 Lt 	CC!3 

PARA PREFEITURA MNUNICIPAL DE ITAITINGA/CE 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD-E. 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 

 QUANT unitário total 

MINI GERADOR DEAEROSOLAFRIO - ÜBVVEICULAR 

Próprio para operar sobre Pick-upsleves, triciclo, minicarreta, no controle de 
vetores de endemias 	 ., 
Modelo MGA - Dupla Motorização 2T-TK065D 
LClsassi Estrutural: Em aço carbono tipo padiola para fácil deslocamento manual 
(2 pessoas) com susteMação dos conjuntos nebulizadores através de coxins 

especiais 	para 	evitar 	vibrações 	pintura 	életrostáticasobte 	tratamento 
anticorrosivo, com 4 (quatro) furos (lOmm) para fixação sobre o veículo pick- 
up/outrps. 

2.Motor de combustão interna: Dupla motorização de 2 tempos (gasolina/óleo), 
refrigerados a ar, se potência (individual) de 4,6 hp (4w)-total de 9,2 hp (6,6 
kW), r'pm entre 2:600 e 7800, ignição eletrônica, com partida manual auto 

'enrolavel, apresenta carenagem nos locais aquecidós e filtro de ar com 
elemento em papel (seco) com capacidade de retenção de partículas de até 25 

micras 
3.Tacómetro/Elorímetro: Digital, para registrar hóras trabalhadas (manutenção), 

controlar rpm do motor, e para determinar tamanho idêal das gotas 
4.Turbina (ventilador): Centrifugo de alto rendimento, acoplada diretamente ao 01 18.80000 18.800,00 
eixo do motorcõm.deslocamento volumétrico (total) de 26 m 3/min. e velocidade 

de saída (total) do arde 120 m/segúndo. 
S. Tanque de formulação (inseticida) 	Cap. de 301. Em polietileno transiucido 
aditiado contra raios solares e espessura média de 3 mm, com escala graduada 
de 250 em 250 ml para aferição da vazão, e visualização do nivel. Sua tampa é 
roscada e com guarnição pacá evitar vazamentos; possui dreno com registro 
esférico em sua lateral inferior para retirar sobras de formulação. 
6. Sistema de agitação da formulação: Exclusivo sistema (hidropneumitico), de 
injeção de ar controlada (3 níveis de agitação) no fundo do' tanque para evitar 
sedimentação/separação da calda. , 

7.Tanque de limpeza (Flush tank(: cap. 13e 2 litros, em plástico trOnslucicio com 
espessura média de 3 mm, destinado a limpeza de todo sistema de pulverização, ' 

inclusive o canhão. 	 , 

&Tanque de combustível: Dotado de 2 tanques individuais com capacidade 
individual de 2,4 1 e totaf de 4,8 1, fixados ao chassi abaixo do motor; feitos em 

políetileno translucldo e aditivados contra raios solares, com espessura média  
de 3 mm e graduações em alto relevo e tampa rosqueável com respiro. 

9.Cabeçote de dispersão (canhão); de lIuxo Laminar, em plático de engenharia, 
tipo energia gasosa (2 fluidos) para aplicação de mistura de base oleosa ou 
aquosa. Com  7 pontas dosadàras com vazões entre 30 e 600 ml. Codificadas por 
-cores; seu alcance horizontal é iS m, e vertical 12 metros, e dotada de 
ele.troválvulsj (12V) para corte instantâneo do fluxo da calda desde acabine do 
veículo. 
]0.51stema de alimentação: Dotado de bomba elétrica 12 V de diafragma cprn -' 
vazão regulável entre  30 e 2,2 L/min. 

Av. 1, 16 A ,BAIRRO JEREISSATI 1 , MARACANAÚ - CE CEP.61.900-410 -. E-mail jfcvet@yahoo.com  

FONE: 85- 99682-7418 

r 
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COMÉRCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTD Ç 
CNPJ 29.931.772/0001-29 

D 

'1 

11,Tamanho das gotas; Apresenta uru espectro de gotas com OMV de 30 	tss 

(micras), onde cerca de 60% estão abaixo de 20 Im (micras). Para uma vxzto 

entre 30 e 210 ml/min. Próprio para aplicações cio tipo 'espacial". 

12. Lança de nebulização: Em tubo metálico com diámetro adequado para evitar 

sobre 	aquecimento, 	e 	protegido 	por 	pintura 	eletrostática. 	Seu 	sistema 

articulável permite giro de 360' graus na horizontal e na vertical. 

13.Controle remoto; Caixa plástica hermética, com cabo de 5m, permitp as 

principais operações (corte do fluxo de formulação e captação de energia desde 

o cinzeiro ou bateria), desde a cabina do veículô. 

14.Linha de transporte de formulação; Composta de filtro de linha com malha 

1Q0 (reutilizável) etubulações em náilon. 

15.Manuais; Todos rio idioma português para instalação, operação, manutenção. 

e regulagem do motor. - 

16.Peso vazio; Até 46 kg. marca ACrvÍ, Guararly  

Total de R$_18.800,00, ÔEZOITO MIL E OITOCENTOS REAIS. 

Validade da proposta 20 dias. 

Fortaleza, 11 de maio de 2020. 

J F COMERCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS LTDA. 

'1,MERC10 EsEpviçosgfPõD. . 
VETEM*ÁOSLTDA 

CM: 211.93L7721#01-29 	. 	. 	 . . . 	 . 	. . 

FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES JUNIOR 

CPF.824.597.463-34  

Av, 1, 16 A ,BAIRRO JEREISSATI 1 , MARACANAÜ - CE CEP.61.900-410 E-mail jfCvet@yahoê.com  

FONE: 5- 99682-7418 	. 
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- INFORMAÇÃO 

Sra. Secretária de Saúde, 

Atendóndo a solicitação de V. sa,  e objetivando a instrução do presente 
processo, informámos que foi realizada pesquisa prévia de preços sobre o valor de 
mercado para a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI GERADOR DE AEROSOL A FRIO 
UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS LEVES, 
TRICICLO, E/OU MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA COVID-
19 NO MUNICÍPIO DE 'ITAITINGA/CE, conforme especificações do objeto 
constantes no Termo de Referência - Anexo 1, conforme cotações de preços anexas 

-aos autos deste processo, estimado toaI em R$ 19.283,33(dezenove milduzentos 
e oitenta e três reais e trinta e três centavos). Conforme médias das coletas em 
anexo. • = 

ITAITINGA (CE), 13 de Maio de 2020. 

WLF 	CARTAXO 
• 	Coordenadora do Setor de Compras 

/ 

/ 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Aiitônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - cNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fáx:85 13377.1361 
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AUTORIZAÇÃO 

Fica, a Comissão de Licitação, autorizada a proceder a abertura de 
procedimento administrativo de dispensa de licitação, para a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
MINI GERADOR DE AËROSOL A FRIO UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE 
PÍCK-UPS LEVES, TRICICLO, E/OU MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA 
00VIP-19 NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos 
recursos oriundos do Fundo de Saúde, sob a dotação ovçamentária 
1302.10.301.0181.2.100; 1302.10.302.0006.2.105, elemento de despesa n 4.4.9052.00, 
nos termos do artigo Art: 4°, da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na 
Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020. 

ITAITINGA (CE), 15 de maio de 2020. 

Lc 	 \t 

MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 
Secretária de Saúde 

Prefeitura Municipal de Itaitinga-Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel -Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-Q00 -CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 
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PORTARIA No 004/2019. DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso 
das atribuições legais, combinado com o art. 80, IX, da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE:' 

NOMEAR a Sra. MARIA IORDAN SILVINO PESSOA, para o cargo 
de Secretária de Saúde deste Município, a partir do dia 02 de janeiro de 
2019. 

Registre-se, Publique -se e Cumpra-se. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITArnNGA, GOVERNANDO 
PARA TODOS, em 02 de Janeiro de 2019. 

EL 	LNO RANGE 

J 	REFEITO MUNICIPAL 

Governo Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.62810001-82 - Fones/Fax; 85 1 3377.1361 
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AUTUAÇÃO 

Processo de Dispensa de, Licitação N2  1805.01112020ICOVID-19 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) « MINI GERADOR DE AEROSOL A FRIO UBV 
VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS LEVES, TRICICLO, E/OU 
MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA COVID19 NO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE. - - 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo a petição - 
que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. 

ITAITINGA (CE), 18 de maio de 2020. 

MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA 
Presidente da Comissão dê Licitação 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio +ávora, 17i0 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000- CNPJ: 41.563.628/0001-82 -Fones/Fax: 85 1 3377.1361 	-. 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE ITÂITINGA 

t 

' 	Cco 

-FCITP 

PORTARIA N° 00112020 
	

Itaitinga, 02 de Janeiro de 2020. 

Nomeia a composição dos MEMBROS DAI 
OMISSÃO DE LICITAÇÃO da Prefeituraj 

Municipal de Itaitinga e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÍTAITll'GA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1° -. NOMEAR os MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA até 31 de dezembro de 2020 composta pelos 
membros a seguir, sob a presidência do primeiro, a saber: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Maria Leonez Miranda Presidente CPF: 783.823783-15 
Serpa  
JoceUane de Sonsa Membro CPF:037.139593-31 
Assunção  
Antônio Evangelista Neto Membro CPF: 371.783.003-10 

Pedro Henrique Barros 
Dantas 

Suplente CPF: 034.730.543-13 

Art. 21  - Compete à COMISSÃO DE LICITAÇÃO cumprir com as normas 
gerais de licitações e contratos administrativos das Leis Federais N° 8.666193, de 21 de 
junho de 1993 e no âmbito da administração Direta e Indireta, do Poder Executivo do 
Município, observados ainda, os princípios estabelecidos nas legislações correlatas e 
instruções emanadas dos órgãos dos sistemas de controle interno e externo, respondendo 
seus membros solidariamente, por irregularidade ocorridas nos processos licitatórios. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL' DE 1TAITN(3A, GOVERNANDO PARA TODOS, 
em 02 de Janeiro de 2020. 

ABEL FERCEL1NO  RANGEL JUl1O 

• 	 PREFEITO MUNICIPAL 	b 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Italtinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1805.0II2020ICOVID-19 

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ITAITINGA, 
consoante autorização da Sra. Secretária de Saúde, vem abrir o presente processo de 
dispensa de licitação para a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI GERADOR DE AEROSOL A 
FRIO UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS LEVES, TRICICLO, 
E/OU MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTÕ DA COVID-19 NO MUNICÍPIO 
DE ITAITINGNCE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o Art. 40,  da Lei Federal 
n0  13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 92612020'de 20 de março de 
2020. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A razão da contratação se deve  ao fato que a administração municipal de Itaitinga 
vem desenvolvendo esforços no sentido de melhorar o atendimento á população, destarte, 
promove a aquisição 'deste objeto com fulcro de atender ao interesse público presente ná 
necessidade da utilização desses insumos para atender os usuários dos serviços, do nosso 
município destinada ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do corqnavírus, viabilizando ações' que contribuam para prevenção 
de contaminação e disseminação do vírus. Tem sido nossa preocupação dotar nosso 
município de infraestrutura básica em nossas unidades para podermos receber de forma 
adequada aqueles que procuram auxílio. 

Nessa prossecução, o Estado do Ceará, por intermédio ,  do Decreto Estadual n° 
33.510, de 16'de março de 2020, reconheceu a situação de emergência em saúde no âmbito 
estadual, da mesma fQrma fez o Município do Itaitinga, através do Decreto Municipal n° 
017/2020 de 30 de março de 2020 - Situação de Emergência de abrangência local, e Decreto 
n° 02112020,. de 06 de abril de 2020, instrumentos estes que trouxeram diversas 
determinações de segurança em saúde. 

- 	A emergência de saúde pública reclama providência ágeis para atendimento a' 
necessidade de aquisições urgentes' pra enfretmento da pandemia, sendo então essa 
modalidade é a que melhor se coaduna com o planejamento institucional rápido e urgente, 
onde espera-se melhor atender às demandas que ora se apresentam, agilizando' a aquisição 
de dos produtos e materiais, de modo a combater e enfrentar emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente da COVID-1 9 

Não se podendo aguardar maiores prazos para aquisição dos produtos em tela, 
posto que se causará prejuízo incomensurável ao município, que se encontra em estado de, 
emergência, assim como todo o país, e ainda o interessè 'público só será atendido 
satisfatoriamente se a Secretaria de Saúde adquirir os materiais requisitados evitando, assim, 
mais sofrimento para a população carente.  
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 	. 	.". 

A escolha da proposta mais vantajosa, ocorreu com base na prévia pesqúisa de 
preços efetivada e anexada aos autos .desse processp. A razão da. opção em se contratar a 
empresas a seguir citadas, foi por elas serem as que cotavam o menor preço compatível com 
a realidade mercadológica. O preço proposto por esta empresa para a contratação direta está 
referenciado a seguir. . . . . . . .. - 

O MENOR VALOR ofertado a esta Secretaria foíde R$ 18.800,00 (dezoito mil 
e oitocentos reais) realizado pelo Setor de Compras é Serviços. 	. 

Comparadamente as pesquisas realizadas,' demonstra-se que a contratação 
está dentro do valor de mercado. 	 '. . 

A empresa escolhida neste processo para contratação pretendidos, foi: 

Empresa: JF COMERCIO E •' SERVICO DE PRODUTOS VETÈRINAIIOS LTDA,' 
estabelecida na Av. I, Conj. Jereissati 1, n°. 16,' Letra A, Jereissati, Maracanaú, Estado do 
Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 9.931.771I0001-29. CEP: 61.900-410.TeI: (85) 8816- 
09-091 (85) 9682-7418. E-mail: FARIAS_GOMESYAHOO.COM.BR 

Tabela de Valores: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE 'UND MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 

MINI GERADOR DE AEROSOL A 01 Unidade GUARANY R$ 18.800,00 R$ 18.800,00 
FRIO UBV VEICULAR - Próprio para 
operar sobre Píck-ups leves, triciclo, 

'minicarreta, no controle de vetores de . 

endemias; 	Modelo 	MGA 	- 	 Dupla 
Motorização 	2T - TKD651); Chassi 
Estrutural 	Em 	aço 	carbono 	tipo 
padiola 	para 	fácil 	deslocamento  
manual 	duas 	pessoas 	com 
sustentação 	dos 	conjuntos 
nebulizadores 	através 	de 	coxins 
especiais 	para 	evitar 	vibrações,  
pintura eletrostática sobre tratamento . . . 	 . 

anticorroSivo 	com 4 (quatro) furos. 
- lOmm para 'fixação sobre o veiculo 

pickup/outros; Motor de combustão , 

interna: 	Dupla 	motorização . de 	2 
tempos (gasolina/óleo), refrigerados a 
ar, com potência individual de 4,6 hp  
(3,4kw) - total de 9,2 hp (6,8kW), 

.RPM, entre 2.600 e 7.800, ignição . 

eletrnica, com partida manual auto 
enrolavel, apresenta carenagem nos 
locais aquecidos e filtro de ar com 
elemento 	em 	papel 	'(seco) 	com  
capacidade de retenção de articulas 
de 	'até 	, 	 25 	micras; , 

Tacómetro/Horímetro: 	Digital 	.para  
registrar 	horas 	'trabalhadas , 

(manutenção), controlar rpm do motor, 
e para detérminàr tamanho ideal das  
gotas Turbina (ventilador) Centrifugo 
de 	alto 	rendimento 	acoplada 
diretamente ao eixo do motor com  

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av.'Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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deslocamento volumétrico (total) de ' 

26m3  /min. e velocidade de saídã 
(toTal) 	dó 	ar. 	de 	120 	m/segundo; 
Tanque 	de 	formulação 	(inseticida): 
Cap. de 30L em polietileno transiucido 
aditivado 	contra 	raios 	solares 
espessúra média de. 3 mm, com - 

eicalá graduada de 250m1 em 250 m . 

para aferição da vazão e visualização 
do nível. Sua tampa é roscada e com 
guarnição 	para 	evitar vazamentos; 
possui dreno com registro esférico em 
sua lateral inferior para retirar sobras 
de formulação; Sistema de agitação 
da 	formulação 	exclusivo 	sistema 
(hidropneumático), de injeção de ar 
controlada (3 níveis de agitação) no. 
fundo 	do 	tanque 	para 	evitar 
sedimentação/sepataçâo 	de 	calda; 
Tanque de limpeza (Flush tank): cap. 
de 2 litros, plástico translucido com 
espessura media de 3mrn, destinado 
a 	limpeza 	de 	todo 	sistema 	de 
pulverização, 	inclusive 	o 	canhão; 
Tanque de combustível:-Dotado de 2 '. 
tanques individuais com capacidade. ' 

individual de 2,4 L e total de 4,81, 
fixados ao chassi . abaixo do motor; 
feitos 	em 	polietileno 	translúcido 	e  
aditivados contra raios solares, com 
espessura 	média 	de 	3 	mm 	e 
graduações em alto relevo e tampa 
rosqueável com respiro; Cabeçote de 
dispersão (canhão) de Fluxo Laminar,. . 	 -. 
em 	plástico 	de 	engenharia, 	tipo 
energia 	gasosa 	(2 	fluidos) 	para 
aplicação de mistura de base oleosa 
ou aquosa Com 7 pontas dosadôras 
com vazões entre 30 e 600 ml. 
Codificadas por cores; seu alcance 
horizontal é IBm, e vertical 12metros, 
e dotada de eletroválvula (12V) para 
corte instantâneo do fluxo da calda 
dede a cabine do veículo; Sistema de 
alimentação 	-. Dotado 	de 	bomba 
elétrica de 12 V de' diafragma com 
vazão regular entre 30 e 2,2LJmin; 
Tamanho das gotas: Apresenta' um 
espectro de gotas com DMV de 30 pm 
(micras), 	onde cerca de 60% estão 
abaixo de 20pm (micras).. Para uma - 

vazão entre. 30 e 	10 mi/min. Próprio 
para aplicações 	do' tipo "espacial"; 
Lança 	de 	nebuli.zaçâo: 	Em 	tubo 
metálico com diâmetro adequado para 
evitar sobre aquécimento, e protegido 
por pintura eletrostática. Seu sistema 

. A 
articulável permite giro de 360 0  graus ' 

na horizontal e na' vertical; Controle  
remoto: Caixa plástica hermética, com  

cabo de 5m, permite as principais 
operações 	(corte 	do 	fluxo 	de 
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• formulação e captação de 
'

energia 
desde o cinzeiro ou bateria), desde a 
cabine do veículo; Linha de transporte 
de formulação: Composta de filtro de 
linha com malha 100 (réutilizável) e 
tubulações em náilon; Manuais; Todos 

• no idioma português para instalação, 
operação, manutenção e regulagem 
do motor; Peso vazio: Até 46 kg.  

O valor desta dispensa importá na quantia de R$ 18.800,00 (dezoito mil 
e oitocentos reais). 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

• 	Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o 
dever de verificar os requisitos de habilitação estabélecidos' no art. 27 da Lei; 8.666193. 
Porém, excepcionalmente, a lei, de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns 
dos documentos; notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 
19 do art. 32 da Lei 8.666193, vejamos: 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação podérão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão, da,imprensa oficial. 

§ 1 2  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá 
ser dispensada, no tódo ou em parte, nos casos de convite, concurso, 
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. - 

Fora juntada, pelo gestor da secretaria interessada, a docUmentação da empresa, 
relativa a habilitacão iurídica. reaularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e • 	
econômico financeira, conforme reza os artigos 28 à 31, da Lei Federal n. 8.6666/93. 

DÁ MINUTA DO CONTRATO  

Visando instruir a Dispensa de Licitação dó Processõ Administrativo em 
epígrafe,, definindo claramente as obrigações das partes, com base no Projeto Básico/Termo 
de Referência, esta Comissão de Licitação junta aos autos a Minuta de Contrato. 

CONCLUSÃO 

Considerando.'todos esses fatores, e õ. claro benefício do Município com' a 
contratação da empresa, opinamos pela contratação direta da empresa JF COMERCIO E 
SERVICODE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - CNPJ/MF sob o n.9  
29, mediante procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a execução do fornecimento, 
conforme especificado na proposta apresentada 	 ' 	 •' 	 - 

Em conclusão, resolvem a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, que 
a empresa atende as necéssidades do Município e que a proposta de preços é compatível 
com o valor de mercado, conforme pesquisas de preços apresentadés. Por tanto opinamos 

• 	 - 	 ' 	 • 	 ' 

• 	 • 	 • 	 • 	 - 	

- 
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pela contratação direta, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de ticiação, 
previstá no art. 40,  da Lei Federal n° 13.979, de 6 d fevereiro de 2020 alterada pela MP n° 
92612020 de 20 de março de 2020. 

ITAITINGA (Cc), 18 de maio de 2020. 

MARIA LEONEZ URANDA SERPA 	 - 
Presidente da Comissão de Licitação 	 - 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Procedimento Administrativo: 1 905.Õ 1 /2020/COVI D-1 9. -. 

Interessado: SECRETARIA DE SAÚDE. 

De ordem da Senhora ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, juntei, nesta data aos presentes autos, o(s) documento(s) referente ao 
processo em epigrafe, referente habilitação da empresa: JF COMERCIO E SERVICO 
DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - CNPJ/MF sob o n.° 29.931.771/0001-29, 
como ato de verificação da sua regularidade. 

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo. 

ITAITINGA (CE), 19 de maio de 2020. 

MARIA LEONEZ RANDA SERPÁ. 
• 	• 	• 	• 	Presidente da Comissão de Licitação 

• 	'Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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N°  DO PROTOCOLO (Uo da Junta Comercial)  
• Ministério da Economia 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente 
sede forem outra LIF) Jurídica Auxiliar do Comércio - o 

/ 23201849789 2062 (l-Cl 

1-REQUERIMENTO  
ç7 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: 	 JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 	
N°  FCN/REMP 

requer a V.S I  o deferimento do seguinte ato. 	 ifi 	l I IIIIIIIIIIIII 1I1IIIII H 
NO  DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 	 CEP190 3 0 01223  
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO 	 1 

1 	 002 ÀLTERACAO 

021 	1- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME. EMPRESARIAL) 

2247 	1 	ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2015 	1 	.ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 	1 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

MARACANAU 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 - 	Nome:  

Assinatura:  

17 Janeiro 2020 	 Telefone de Contato:  

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial (ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo - em Ordem 

À decisão 

Data 

NÃO 	_J_/L 	 ENÁO 	 / Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Í-, . 	
2 Exigência 	 3 Exigência 	 4' Exigência 	5 Exigência 

Processa em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	 - 	 - 

tProcesso deferido. Publique-se e arquive-se.  

Processo indeférido. Publique-se. 

- 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2 Exigência 	 3 Exigência 	 4 Exigência 	5 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	 - 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 • 	EJ 	EJ 	EI 	£3 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 • 	 Vogal' 	 Vogal 	 ' 	 Vogal 

Presidente da 	: 	Turma  

OBSERVAÇÕES 	 - 

Ç 

-- 	-' 

1' 	
. 	 j'Ç' ' 	 \• 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 5379294 em 2010112020' da Empresa JF COMERCIO E. SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, Nire' 

23201849789 e protocolo 200316478 - 1510112020. Autenticação: 76D27570762C3E24F5B273E5Bo4C55948C282D. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse -http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n °  do- protocolo 201031.647-8 e o código de 
segurançá jyQb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2210112020 por Lenira Cardoso de Alencar Serain— STetária-  GeraI. 
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JUNTA C'OMERCIAL DO ESTADO DO CE& ' t 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulci Integrador Data 

20/031.647-8 CEP1900301223 06101/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

824.597.463-34 FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES JUNIOR 

039.329.503-64 .JULIANA CAMARA FONTENELLE FARIAS 

• 	 Página Idel 

• 	Junta Comercial do Estado do Ceará  

Certifico registro sob on° 5379294 em 2010112020 da Empresa JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, rsjire 
23201849789 e protocolo 200316478- 15/01/2020Autnticaçào: 76I27570762C35E24F5B273E5B04C55948c282D. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.bre  informe n° doprotocolo 201031.647-8 e o código de 
segurança jyQb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2210112020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sçretária-Geral. 
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39 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 	 - 
JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA  

CNPJ 29.931.77210001-29 	 LE. 03 

NIRE 23201849789 	 . 
C Lt' 

1. FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES JUNIOR, nacionalidade 
Brasileira, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
data de nascimento 28107/1980, nQ do CPF 824.597.463-4,' documento 

de identidade 97006002067, SSP, CE, com domicílio / residência a RUA 

• 

	

	 verde 44, número 96, casa 43 ,CJ Sitio São João,.bairro / tlistritó 
Jangurussu, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.876-670 e 

2. JULIANA CAMARA FONTENELLE FARIAS, nacionalidade Brasileira, 
empresária, casada em regime parcial dé' comunhão de bens, data de 
nascimento 02/01/1990, ng do CPF 039.329.503-64, documento de 

identidade 2006009098569, SSP, CE, com domicílio! residência a RUA 
verde 44, número 96, casa 43 ,CJ Sitio São João, bairro / distrito 
Jangurussu, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.876-670. 

Únicos sócios da sociedade limitada JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS 
VETERINARIOS LTDA' inscrita nó CNPJ sob n2  29.931.772/0001-29 com sede na 
AVENIDA 1 , nQ 16, LETRA A, Bairro JEREISSATI 1, CEP 61900-410, Maracanaú, 
Ceárá, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC sob 
o n°23201849789, em 06/0312018, resolve de pleno e comum acordo alterar o contrato 
social de acordo com as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

Altera-èe----o Objeto Social para: Industrialização, aquisição e comercialização 
atacadista no mercado interno e externo de produtos veterinários e agropecuários, 
vacinas, soros, matérias cirúrgicos è medicamentos veterináriós, pesticidas, inseticidas 
domissanitários, raticidás, fungicidas, formicidas, cupinicidas, pârasiticidas, germicidas, 
acaricidas, espelhantes adesivos, estimulantes e inibidores de crescimento, rações para 
pets, aves, peixes e animais de grande porte, aditivos, alimentares, sais minerais,, sais 
mineralizados, matérias primas para industrialização de rações, aminoácidos, enzimas, 
probióticos, prebióticos, aditivos terapê.uticos, insumos, adubos, fertilizantes, corretivos, 
sementes, mudas, implementos, bombas, motores e máquinas agrícolas, produtos para 
peixes ornamentais e para aquarios equipamentos e instrumentos para incubatorio 
incubadoras, equipamentos e instrumentos para fábrica de rações, equipamentos de 
precisão agropecuários, comercialização de equipamentos e materiais para proteção no 
trabalho, comercialização de púlverizadores, atomizadores, peças para pulverizadores 
para uso domissanitárlõs, podendo, inclusive promover a exportação, e prestação de 
serviços nas áreas de representação comercial, exploração de armazenamento para. 
terceiros,' venda de material para piscina, venda de feno e gramínea, prestação de 
serviços veterinários, assistência técnica em serviço veterinários é elaboração ,de 
cursos. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Os Sócios resolvem aumentar o capital social da empresa mediante as seguintes 
integralizações a sócia JULIANA CAMARA FONTENELLE FARIAS, integraliza neste 
ato em moeda corrente do país o valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); o 
'sócio FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES JUNIOR, integraliza neste ato em 
moeda corrente do pais o valor de R$ 28.500,00' (vinte e oito mil e quinhentos reais) 

Junta Comercial do Estado do Ceará • 
Certifico registro sob o n°5379294 em 20/01/2020 da Empresa JF COMERCIO.E SERVICO DE PRODUTOS )/ETERINARIOS LTDA, Nire 

.23201849789 é protocolo 200316478 - 1510112020. Autenticação: 76LD27570762c35E24F5B273E5B04C55948c282d. Lenira Cardoso de Alencar ,  
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.bre  informe n° do protocolo' 201031.647-8 e o código de 
segurança jyQb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2210112020 por Lenira Cardoso de Alencar S raine - Sçretárla-Geral. 
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39  ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
JF COMERCIO .E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 
CNPJ 29.931.772/0001-29. 	 ( 
NIRE 23201849789 	 , 	 » 

Em decorrência das integralizações acima citada o capital social passa a ser R$'L" 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em '150.000 (cento e cinquenta mil) 
quotas no valor nominal R$1,00 (um real) cada, totalmente integralizados em trioeda 
corrente do pais. 	 - 

Parágrafo único:  Em virtude da alteração. O capital social totalmente integralizado fica 
distribuído 'entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios N2  de Quotas Valor R$ Participação% 

FRANCISCO DE ASSIS FARIAS 
GOMES JUNIOR  

142.500 142.500,00 9501. 

JULIANA CAMARA FONTENELLE 
FARIAS  

7.500 7.500,00 5% 

TOTAL 150.000 150.000,00 100% 

Clausula Terceira - Da Administração 

A administração da sociedade caberá ao FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES »  
JUNIÕR,já qualificado com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial ,e extrajudicial, põdendõ praticar todos os atos compreendidçs no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizádo o uso do nome empresariál, 
vedado no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de, qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
-ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Quarta - Do Desim pedi mentó 

O Administrador declara, sob as penas da lei; de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempôrariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,' 
concussã, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da-concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

Cláusula Quinta 

As demais clausulas não alteradas por este instrur'nento permanecem em pleno vigor. 

Em decorrência das alterações ora efetuadas, resolvem CONSOLIDAR contrato social 
.que passará a reger mediante as seguintes clausulas 

Junta Comercial do Estado do Ceará  

4' Certifico registro sob o n° 5379294 em 2010112020 da Empresa JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, Nire 
V' 23201849789 e protocolo 200316478 - 1510112020. Autenticação: 76D27570762C35E-24F58273E5B04C55948C2820. Lenira Cardoso de Alencar 

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 201031.647-8 e o código de 
segurança jyQb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2210112020 por Lànira Cardoso de Alencar Seraine —.STetária-Geral. 
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32 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 	,!? 
JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 	 3- 
CNPJ 29.931.77210001-29 
NIRE 23201849789 	 . 	 C 

CONTRATOS SOCIAL CONSOLIDADO 

1. FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES JUNIOR, nacionalidade 
- Brasileira; empresário, casãdo em regime de comunhão parcial de bens, 
data de nascimento 28/0711980, n° do CPF 824.597.463-34, documento 
de identidade 97006002067, SSP, CE, com domicílio / residência a RUA 
verde 44, número 96, casa 43 ,CJ Sitio São João, bairro / distrito 
Jangurussu, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.876-670 e 

2. JULIANA CAMARA FONJTENELLE FARIAS, nacionalidáde Brasileira, 
empresária, casada em regime parcial de comunhão de bens, data de 
nascimento 02/01/1990, n° do CPF 039.329.503-64, documento de 
identidade 2006009098569, SSP, CE, com domicílio / residência a RUA 
verde 44, número 96, casa 43 ,CJ Sitio São João, bairro / distrito 
Jangurussu, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.876-670. 

Únicos. sócios da sociedade limitada JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS 
VETERINARIOS LTDA inscrita no CNPJ sob n2  29.931.77210001-29 com sede na 
AVENIDA 1, n 2  16, LETRA A, Bairro JEREISSATI I CEP 61900-410, Maracanaú, 
Ceará, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará— JUCEC sob 
o n 2  23201849789, em 14/03/2018, resolvem CONSOLIDAR nos termos e condições a 
seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade tem o nome empresarial de JF COMERCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS 
VETERINARIOS LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

Objeto Social é Industrialização, aquisição e comercialização atacadista no mercado 
interno e externo de produtos veterinários e agropecuários, vacinas, soros, matérias 
cirúrgicos .e medicamentôs veterinários, pesticidas,- inseticidas domissanitários, 
raticidas, fungicidas, formicidas, cupinicidas, parasiticidas, germicidas, acaricidas, 
espelhantes adesivos, estimulantes e inibidores de crescirnénto, rações para .pets e 
animais de grande porte, aditivos, alimentares, .sais minerais, sais -mineralizados, 
matérias primas para industrialização de rações, aminoácidos, enzimas, prdbióicos, 
rebióticos, aditivos terapêuticos, insumos, adubos, fertilizantes, corretivos, sementes, 

mudas, implementos, bombas, motores e máquinas agrícolas, produtos para peixes, 
ornamentais e para aquários, equipamentos e instrumentos para incubatório, 
incubadoras, equipamentos e instrumentos para fábrica de rações, equipamentos de 
precisão agropecuários, comercialização de equipamentos e materiais para proteção no 
trabalho, comercialização de pulverizadores, atomizadores, peças para pulverizadores 
para uso domissanitários, podendo inclusive promover a  exportaçãó, e prestação de 
serviços nas áreas de representação comercial, exploração de ármazenamento para 
terceiros, venda de material para piscina, venda de feno e gramínea, prestação de 
serviços veterinários, assistência técnica em serviço veterinários e elaboração de 
cursos. Comércio atacadista de produt9s de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5379294 em 2010112020 da Empresa JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERIt4ARIOS LTDA, Nire 
23201849789 e protocolo. 200316478 - 15101/2020. Autenticação: 76027570762C5E24F5B273E5B04C55948C2820. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse- http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 201031.647-8 e o código de 
segurança jyQb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2210112020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sqretária-Geral. 
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32 ADITIVO AO CONTRATOSOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
JFCOMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 
CNPJ 29.931.77210001-29. 
NIRE 23201849789 

'Z LIC',1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA 'SEDE 

A sede da sociedade é na Avenida 1 (Cj Jereissati 1), número 16, Letra A, bairroJereissati 
1, Município Maracanaú, Ceará, CEP 61.900-410. 1  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 06/03/2018 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento 
e cinquenta mil) quotas no valor nominal R$ 1,90 (um real) cada, totalmente 
integralizados em moeda corrente do pais, distribuído pelos os sócios da segUinte forma: 

Sócios N2  de Valor R$ Participação% 
Quotas  

FRANCISCO DE ASSIS 'FARIAS 142.500 142.500,00 95% 
GOMES JUNIOR  
JULIANA CAMARA FONTENELLE 7.500 7.500,00 5% 
FARIAS  

TOTAL 150.000 150.000 1 00 100% 

CLÁUSULA SEXTA - As qúotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e. preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se rqalizada a cessão, a alteração contratual 
pertinente. - 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade càberá ao FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES 
JUNIOR, já qualificado, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial e extra] udicial, podendo praticar.todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sOciedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em. favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóVeis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO 

Ao termino de cada exercício social no dia 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão levantados o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do 
Exercício, e demais demonstrações e - relatórios, cabendo aos sócios na 
proporção de suas quotas; os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão 'sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

• 	 . 	

. 

Junta Comercial ao Estado do Ceará 	 - 	' 	 . _•• 	\• 

Certifico registro sob o n° 5379294 em2010112020 da Empresa JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, Nire 
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segurança JyQb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2210112020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -SçjetárIa-Geral. 
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39 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 	 ' 
JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOSLTDA 	

: 

CNPJ 29.931..772/0.001-29v 
NIRE 23201849789 	 •• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade p9derá a qualquer tempo, abrir ô L ...-
fechar filial ou outra dépendência, mediante alteração contratual deliberada na forma da 
lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão; de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertineiMes.. 

- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividádes com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou, inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único O mesmo procedimento será adotado em outros casos em qua a 
sociedade se resolva em relação a eu sócio. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA' -  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou pm 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob.os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas dè defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, àu a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade declara que poderá participar e concorrer 
a licitações. 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Maracanaú para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Encerra-se o presente instrumento em 01 (um* a) via de igual teor.e forma, procedendo- 
se ao seu arquivamento no órgão do Registro do Comércio para que produza os efeitos - 
de direito. 	 • 

Maracanaú, Ceará 06 de Janeiro de 2020. 

FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES JUNIOR 
CPF .824.597.463-34 
Sócio/Administrador 

JULIANA CAMARA FONTENELLE FARIAS 
CPF 039.329.503-64 

Sócio 

Junta comercial do Estado do ceará 	 . 
Certifico registro sob o no 5379294 em 20/0112020 da Empresa JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VTERINARIOS LTDA, Nire 

23201 849789'e protocolo 200316478 - 1510112020. Autenticação: 76D27570762C35E24F5B273E5B04C55948c282D. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 201031.647-8. e o código de 
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• _____ 	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 	
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)_( Governo do Estado do Ceará 
- ( 	 Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 	 c 

• 	 Junta Comercial do Estado do Ceará &tCf. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifica que o ato, assinado digitalmente, da empresa JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS 

VETERINARIOS LTDA, de NIRE 2320184978-9 e protocolado.sob o número 201031.647-8 , em 1510112020, 

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5379294, em 2010112020. O ato foi deferido 

digitalmente pelo examinador JoséeovanyPinto Pinheiro. 

J Assina o registro, - mediante certificaçio digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 

sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 

portalservicos.jucec.ce.gov . br/Portal/pagestimagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 

Protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

824.597.463-34 FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMESJUNIOR 

039.329.503-64 JULIANA CAMARA FONTENELLE FARIAS 

Documento Principal 

Asinnte(s 

CPF 	. Nome 

824.597.463-34 FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES J1,NIOR 

039.329.503-64 JULIANA CAMARA FONTENELLE FARIAS 

Fortaleza. Segunda-feira, 20 de Janeiro de 2020 
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C 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

ÔPF Nome 	- 

210.241.383-72 JOSE GEOVANY PINTO PINHEIRO 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ÁLENCAR SERA!NE 

1 

Fortaleza Segunda-feira 20 de Janeiro de 2020 
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22/01/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

R
AO 

MPRbVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUÁÇÃO RTURA 
[29.931.772/0001- 

ATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL- 	 - 	 - 

JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.44-3-02 	Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 	 - 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.92-3-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-04 - Cómércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 	 - 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV 1 (C.1JEREISSATI 1) 	 16 	 LETRA A 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 	- 

61.900-410 	 JEREISSATI 1 	 MARACANAU CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO, 	 1 	TELEFONE 
FARIAS_GOMES@YAHOO.COM.BR 	 1 (85) 8816-09091 (85) 9682-7418 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO  CADASTRAL 	 • 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 14103/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	- 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnb  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22101/2020 às 09:57:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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ESTADO DO CEARÁ 	 [C.G.F 

O SECRETÁRIA
:: 	

FI C 	06.755423-7 

1 izÃo SOCIAL 	 - 	 - 

JF COMERCIO ESERVICOS PE PRODUTOS VËTERINARIOS LTDA 

ENDEREÇO 	 - 

AV 1, 00016 
Comp.: Bairro: JEREISSATI 1 CEP: 61.90-410 
Cidade: MARACANAU UF: CE Distrito: MARACANAU 

C. 

- 

' 

- 	 - 

C.N.P.J. 

1 29.931.772/0001-29 
CÓD. ÓRGÃO LOCAL 

201.1900-6 - NUAT MARACANAU 

C NA E 

4644302 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veteriná 

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR 

C.N.A.E. PR1NCIPALARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO) 
4644302 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veteriná  

C.G.F. DO ESTAR. VINCULADO 
00.000000-0 

C.N.Á.E. SECUNDÁRIO 

4692300 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, çom 
REGIMË DERECOLBIMENTO 

MICROEMPRESA 
predominânc  

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2 
4771704 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

3-SOCIEDADEEMPRESARIA LTDA 

0510412018 	 FIC 

EMITIDA VIA INTERNET EM 0510412018 ÀS 09:43:08 
Última atualização dos dados cadastrais em 0410412018 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
- http//www.sefazcegóv.br  
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R MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 e CCC 03 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO' NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS .E À DÍVIbA 
ATIVA DAUNIÃO 

Nome: JF COMERÕIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARJÔS LTDÀ 
CNPJ: 29.931.77210001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu, nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasií (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junio à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
•toctos,os órgãos, e.fundos públiços da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  .212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificáção de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria-Conjunta RFB/PGFNn °  1351, de 2/1 012014. 
Emitida às 14:28:11 do dia 16/1212019 <hora e data de Brasília>. 	 . 
Válida até 1310612020. 	 . 	 . 	. 
Código de controle da certidão: .1E88.4252.4DIF.186F 	. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. - ' 	 . 



23/03/2020 
	

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA « 

3 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 	 ---- 
Procuradoria Géral do Estado 

G.D3 

o 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
N°202005402960 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 0210312001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 
	

1 
InscriçL. F$•rIiiI. 	 - 	 / 

06.755.423-7 

CNP)/CPF: 

29.931.772/000I-29 

RAZÃO SOCIAL: 

JF COMERCIO E SERVICOSDEPRODÚTOS VETERINARIOS LTDA .  

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que venham 
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir. em 
nome do(a) requerente acima identificado(a)' até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida esta certidão. 

\ 

EMITIDA VIA INTERNET EM 23103120 ÀS 11:15:12 
VALIDA ATE 22/05/202o 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no. endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  

• 	1 	 - 

1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANCAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
JIIU1UMIIUM 

PREFEITURA DE 	 GOVI*NO MVItTC' 

MARACANAU 	 N° 0000001427 
Razão Social 

• JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

INSCRIÇÃO ECONÓMICA Documento 	 Bairro 	 CEP 

00000113686 	C.1'LP.J.: 29931772000129 	 JEREISSATI 1 	 61900410 

Localizado AV 1 (CJ JEREISSATI 1), 16 LETRA A - MARACANAU-CE 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

175484 - JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

Endereço 	 - 	 Documento 

AV 1(ÕJJEREISSATI),16 LETRA 	 C.NP.J.: 29.931.772/0001-29 

' JEREISSATI 1 MARACANAU-CE CEP: 61900410 

No. Requerimento 	 - Natureza jurídica 

0000001427/2020 	 Pessoa Jurídica 

- 	 CERTIDÃO 	'• 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro - 

Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, 

relativo à Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma -pendência ou divida 

vinculada a Empresa acima. 	 - 

A SEFIN se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormenté venham a ser 

apuradas. 	 , • 

MARACANAtJ-CE, 16 DE ABRIL DE 2020 

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ 1410612020 	 . 

COD. VALIDAÇÃO 0000001427 



• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MÁACANAÚ 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANCAS 

I1U 	fl G*O MUM9t 

MARACANAU  

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N°: 2O2OI6OpOOóÁP 
/ ) 

UC1:- 

DOCUMENTO: 	C.N.P.J;: 29.931.77210001-29 

DATA DE EMISSÃO: 1610412020 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SÉFIN Onhine sendo válida até 14/06120 

MARACANAU-CE, 16 DE ABRIL DE 2020 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 17104120às 16:08:08 
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Consulta Regularidade do Empregador 	
,_wfCfp,  

LlC1 

CAV"^ 
CAIXA ECQN6MA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

InScrição: 	29.931.772/0001-29 	 - 

Razão SóciaI]F COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERI 

Endereço: 	AV 1 / JEREISSATI 1 / MARACANAU / CE / 61900-410 

A Caixa Econômica Féderal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/03/2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 20200322045740071260'07 - 

Informação obtida em 04/05/2020 22:32:02 	- 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condiciõnada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  - 

- 	 / 

- 	\r 

1- 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuftaEmpregadorjsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
,1 

Nome: JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDÃ 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 29.93l.772/000l-2 

Certidão n°': 7071305/2020 	- 
Expedição: 23/03/2020, às 11:13:13 	 - 
Validade: 18/0/200 - 180 (cento 	oitenta), dias, contadQs da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , "inscrito (a) no CNPJ" sob o n °  
29.931.772/000129, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas 
Certidão emitida com base no ar'L. 642-A da Consolidação das Leis .do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 0  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de, 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunis do Trabalho e estão atu&lizados até 2 (dois) dias 
anteriores -à -data da: sua expedição. - 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta, a empresa em relação 
a todos os seus estabeleimentos, agências ou filiais. 
A aceitação\desta certidão condicipna-s à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http //www. tst. jus .br ) 
Certidão emitida gratuitarnnte. 

INFORMAÇÃO' IMPORTANTE 
Do •Banco Nacional de bevedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 

f 
	

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 'às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
-acordos judiciais trablhistas, inclusÍve no concernnte 'aos, 
recolhimentos previdenciários, 'a honorários, a custas, a - 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

-. 



/ 

gina:1. 

Ccc 
r 	 . 

Dados da empresa 	 . 

Nome Empresarial: 

JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

NIR E: 12320184978-9 CNPJ: 129.931.772hb0001-29 NiREAnterior: 

Nome Anterior: 

Município: MARACANAU 1 UF: ICEARA 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 11410312018 

do Livro 	 . 

Finalidade: 	IDIA 0  - 

lúrnero de ordem: 12 Quantidade de páginas: 11 

[Data Encerramento do Exercício Social: 13111212018 Data AssinatUra 0510612019 

, 	 . 

CPF ;Nbrne - 1 	pRc: 

042.894.523-61 
JOEL MARQUES MENDONCA DE Contador 2591 1  . 	FREITAS 	 1- 

1 

FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOME 
824.597.463-34 JUNIOR 

Administrador 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

' Este Livro foi protocolado sob o n° 191110.936-3 no dia 05106/2019. Os dados de autenticação estão contidos no Terrno de utenticação quedeverá 
ser validado confõrme informações constantes do mesmo. 

- 	
pág. Junta Comercial 1111 



BALANÇO PATRIMONIAL  

Entidade: 	 JF COMERCIO  E SERV1CO DE PRODUTOS VETERINARIÓS LTDA I 

Período da Escrituração 	14/0312018 a 3111212018 	 CNPJ 29.931.77210001-29 r 

Número de Ordem do Livro: 	1 >: 	: 

Período Selecionado 	14 de Março de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição 	 Nota 	 'Saldo Inicial 	 SaldoFinal 

Ativo R$0,00 R$ 151.993,12 

Ativo Circulante 	 . R$ 000 R$ 151.993,12 

Disponibilidades 	 ' AS 0.00 AS 88.993,12 

Numerários em Espécie R$ 0,00 AS 35.88,12 

Caixa Geral R$ 0,00 R$ 35.889,12 

Caixa R$ 0,00 R$ 35.889,12 

Bancos R$ 0,00 R$ 53.104,00 

Contas qorrentes' R$ 0.00 R$ 53.104,00 

Aplicações Financeiras - BB RF Curto AS 0,00 AS 53.104,00 Prazo 30 mil - 

Clientes 	 - AS 0,00 AS 63.000,00 

Clientes Nacionais R$ 0,00 R$ 63.000,0Õ 

Duplicatas a Receber AS 0,00 AS 63.000,00 

Clientes Diversos AS 0,00 AS 63.000,00 

Créditos R$ 0,00 R$ 0,00 
Z 	

Créditos com Terceiros AS 0,00 R$ 0,00 	- 

Adiantamentos a Fornecedores 	 - 	 - R$ 0,00 AS 0,00 

Estoques AS 0,00 AS 0,00 

Estoqués em Estabelecimentos Próprios AS 0,00 	-. AS 0,00 

Estoque de Mercadorias R$ 0,00 AS 0.00 

(-) 	Passivo AS (0,00) AS 151.993,12 

(-) Passivo Circulante AS (0,00) AS 2.477,28 

(-) Obrigações de Curto Prazo AS (0,00) AS 2.477,28 

(-) Fornecedores R$ (0,00) AS 400,00 

(-) Fornecedores Nacionais AS (0,00) 	 - AS 400,00 

(-) Fornecedores Diversos 

(-) 

 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 

AS (0,00) AS 400,00 

e Fiscais , R$ (0,00) AS 1.569,28 

(-) Obrigações Fiscais • AS (0,00) AS 1.569,28 

(-)Simples a Recõlher 	
: 

AS (0,00) 'AS 1.569,28 

(-) Outras Contas 	 . AS (0,00) AS 508,00 

(-) Outras Obrigações 	 - AS (0,00) AS 508,00 

(-) Energia a Pagar AS (0,00) AS 58.00 

(-) Aluguéis a Pagar AS (0,00) AS 450,00 

• 	 (-) Patrimônio Liquido '  AS (0,00) AS 149.515,84 

(-) Capital Realizado AS (0,00) AS 100.000,00 	- 

(-) Capital Social AS (0,00) R$ 100.0 00 

(-) Capital Social de Domiciliados e 
Residentes no-Pais R '. 

(-) Capital Subscrito 
Residentes no País 	

de Doniciliados e 
AS (0,00) AS 100.000,00 

(-) Outras Contas AS 0,00) AS 49.515,84 

(-) Outras Contas AS (0,00) AS 49.515,84. 

(-) Lucros Acumulados AS (0,00) AS 49.515,84 

(-) Lucros Acumulados e/ou Saldo à 	
- Disposição da Assembléia  AS(0,00) . RS 49- 51 	84 

Prejuízos Acumulados AS (0,00) • AS (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibó de número 
D3.98.BD.A5.00.B7.43.63.CD.FB.DD.4E.87.7A.28.E6.4C567F1 5-3, nos termos do Decreto n 2  8.68312016. - 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituração Digital — Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 079 1 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA- CNPJ: 29.931.77210001-29 
Perí,vin flhIfl7I7f)IR a 1112/2018 

Data Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 

0110712018 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Vr. rei, compra de mercadoria p/ 	 0001 001 	1609625673 

comercialização conf ni 1489 

01107/2018 2.01.01.01.01.0002 - LAERCIO MENDES MEDEIROS JUNIOR EIRELI 

Vr. rei, compra de mercadoria p1 	 0001 001 	1609625673 

- comercialização conf nf 1489 

0110712018 2.01.01.01.01.0002 - LAERCIO MENDES MEDEIROS JUNIOR EIRELI 

Pgb ref. a fornecedor Laercio conf. nf . 	 0001 001 	1609625674 

1489 

0110712018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

- 

- 	 . 	 -.. 

pág.Çde 

JOEL 
'D 

Débito" 	 Crédito 

132,00 

132,00 

132,00 

Pgto ref. a fornecedor Laercio conf. nf 	 0001 001 	1609625674 	 132,00 

1489  

- 	 Totais do dia Dl: 	 264,00 	 264,00 

0510712018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar 

Pgto ref. Aluguel do mas 0612018 	-, 	 0001 001 	1609625704 	 450.00. 

0510712018 1.01.01.04.01.0001 - Caixa 

Pgto ref. Aluguel do mas 0612018 	 0001 001 	1609625704 	 450,00 

	

Totais do dia 05: 	 450,00 	 450,00 

2510712018 2.0101.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pgto ref.energia mes 0612018 	 0001 001 	1609625712 	 105.00 

25/0712018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pgto ref. energia mas 0612018 	 . 	0001 001 	1609625712 	 105,00 

	

Totais do dia 25: 	 10,00 	 105,00 
3110712018 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

Vr..ref. Aluguem mas 07/018 	 0001 001 	1609561074 	 450,00 

3110712018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar 	 - 

Vr. rei. Aluguem mas 07/2018 	 0001 001 	1609561074 	 . 	 - 450,00 

3110712018 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Vr. rei. Energia Mas 0712018 	 0001 001 	1609625706 	 90,00 	 - 

3110712018 2.01 

.01.1 

 7.C1,11.0003 - Energia a Pagar 

,Vr..ref. Energia mas 0712018 	 0Õ01 001 	1609625706 	 . 	 90,00 

• 	 . 	 ' 	 Totais do dia 31: 	 540,00 	 540,00 

	

Totais do mês de Julho: 	 1.359,00 	 1.359,00 
0510812018 2.01.01.17.01,0005 - Aluguéis a Pgar 	- 

Pgto ref. Aluguel do mes 07/2018 	 0001 001 	1609625703 	 450.00 
0510812018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 	 . 	 . 

Pgto ref. Aluguel do rnes 0712018 	 0001 001 	1609625703 	 450.00 

	

Totais do dia 05: 	 450,00 , 	 450,00 
2410812018 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pgto ref. energia mes 0712018 	 0001 001 	1609625713 	 90,00 
24/0612018- 1.01.01.0,1.01.0001 -Caixa 

Pgto ref. energia mes 0712018 	 0001 001 . 1609625713 	 9Q.00 

	

Totais do dia 24: 	, 	. 90,00 	 90,00 
2810812018 2.07.01.01.01.0002 -(-) Capital a Integralizarde Domiciliados e Resid no Pais 

Vr. ref.Aumento de Capital - 	 0001 001 	1609558507 	 80.000,00 
2610812018 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes - no Pais 

Vr. ref.Aumento de Capital . 	 0001 001 	1609558507 	 . . 	 80.000,00 
2810812018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 	 - 

Vr. ref. Capitell Integralizado 	 0001 01 	1609558509 	 80.000,00 
2810812018 2.07.01.01.01.0002 - (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no Pais 

Vr. rei. Capital Integralizado 	 0001 001 	1609558509 	80.000,00 

	

Totais dodia 28: 	160.000,00 	 160.000 900 
311,0812018 3.01.01.07.01.0024 -Aluguéia  

Vr. ref. Aluguel mas 0812018 	 0001 001 	1609561075 	- 	450.00 	-. 
3110812018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar 

Vr. rei. Aluguel mes 0812018 	 0001 001 	1609581075 	- 	 , 	450,00 
quarta-feira, 5 d junho de 2019 	 10:17:41 	 - 	 - 	 Continua... 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o no 1 911 10.936-3 no dia 0510612019. Os dados de autenticação estão contidos no Te' dAutenticaçáo que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo.  

pág. Junta Comercial 2111 
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Livro Diário W. 2  

	

Empresa: JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - CNPJ: 29.931.77210001-29 	 EL 

Período: 01/07/2018 a 31/12/2018 	
/ LIC!I 

Data 	Conta • 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 	 Débito 	 Crédito 

3110812018 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Vr. ref. Energia mas 0812018 	 0001 001 	1609625707 	 65,00 

3110812018 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Vr. ref. Energia mas 0812018 	 10001 001 	1609625707 	 . 	65,00 

	

Totais do dia 31: 	 515,00 ' 	 515,00 

	

Totais do mês de Agosto: 	161.055,00 	 161.055,00 

0110912018 1.01.05.01.01.'0001 - Fornecedores Diversos 

Pgto ref a Fornecedor Clarke Brasil 	 0001 001 	1609625668 	' 18.400,00 

61'10912018 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Fgto ref a Fornecedor Clarke Brasil 	 0001 001 	1609625668 	 18.400,00 

	

Totais do dia 01: 	 18.400,00 	 18.400,00 

0510912018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar  

Pgto ref. Aluguel do mes 0812018 	 0001 001 	1609625699 	 450,00 

0510912018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pgto ref. Aluguei domeso8/2018 	 0001 001 	1609625699 	, 450,00 - 

	

Totais do dia 05: 	 450,00 	 450,00 

0610912018 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Vr. ref. compra de mercadorias p/ 	 0001 001 	1609577434 	 :36.800.00 

revenda conf. rife 000000207 CLARKE 	 ' 
• 	 BRASIL PRODUTOS PARA CONTROLE DE 

MOSQUITO LTDA 	 ' 

0610912018 '2.01.01.01.01.0003 - CLARKE BRASIL PRODUTOS PARA CONTROLE DE . 

Vr. ref. compra de mercadorias p/ 	 '0001 001 	1609577434 	 - 36.800,00 
revenda conf. rife 000000207 CLARKE 
BRASIL PRODUTOS PARA CONTROLE DE 
MOSQUITO LTDA 

0610912018 . 2.01 .01 .01 Õi .0003 - CLARKE BRASIL PRODUTOS PARA CONTROLE DE 

Pgto ref. ao  Fornecedor Clarke Brasil NF 	 0001 001 	1609625669 	 '18.400,00 

207 	 ' 

0610912018 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto ref. ao  Fornecedor Clarke Brasil NF 	 0001 001 	1609625669 	 18.400,00 
207 

06/09/2018 2.01.01.01.01.0003- CLARKE BRASIL PRODUTOS PARA CONTROLE DE 

Vr. ref. baixa de adiantamento do 	 0001 001 	1609625670 	 18.40Ô,00 
fornecedor Clarke 	 - 

0610912018 1.01 .05.01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. ref. baixa de adiantamento do 	 0001 001 	1609625670 	 .18.400,00 
fornecedor Clarke 

	

Totais do dia 06: 	 73.600,00 	 73.600,00 
1310912018 3.ó1.01.03.03.0002 - ICMS - Custo 

Pgto ref. ICMS Antecipado da NF 207 	 0001 001 	1609625691 	 5.152,00 

	

"- 13/09/2018 1.01O1.01.01.0001 -Caixa 	 . 	 . 

Pgto ref. ICMS Antecipado da NF 207 	 0001 001 	1609625691 	 5.152,00 

	

Totais do dia 13: 	 5.152,00 	 5.152,00 
1410912018 - 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. ref. Venda de Mercadorias conf. NFE 	 0001 001 	1609577437 	 51.000,00 
000000001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 - 

1410912018 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Vr. ref. Venda dó Mercadorias conf. NFE 	 0001 001 	1609577437 	 51.000,00 
000000001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE * 

.1410912018 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 	 ' 

Vr. ref. Venda de Mercadorias conf. NFE 	 0001 . 001 	1609577438 	• 	17.200,00 
- 	000000002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 . 	. 	• 

DEMUCAMBO 

1410912018 3.01 .01 .01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

quarta-feira, 5 d junho de 2019 	 50:17:41 	 - 	 Continua... 
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Este Livro foi protocolado sob ono 19/110.936-3 no dia 05/06/2019. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações Constantes do mesmo. 
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Livro Diario No'  2 

	

Empresa: JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA - CNPJ: 29.931.77210001-29 	 '. 	 JÇL 

Período: 0110712018 a 3111212018  

Data 	Conta 	Histórico 	. 	 Estab Centro 	Chave 	 Débito 	 Crédito 

Vr.ref.Venda de Mercadorias conf. NFE 	 0001 001 	1609577438 	. 	 17.2q0,00 

000000002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DEMUCAMBO 	 - 

	

Totais do dia 14: 	 68.200,00 	 68.200,00 

2510912018 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pgto ref. energia mes 0812018 	 0001 001 	1609625714 	 65,00 

2510912018 1.01.01.0i.01.0001 - Caixa 

Pgto ref. energia mas 0812018 	 0001 001 	1609625714 	 65,00 

	

Totais do dia 25: 	 65,00 	 65,00 

3010912018 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Vr. ref. Apuração do custo no mês 	 0001 001 . 	1609625693 	 36.800,00 

09/2018 . 

3010912018 1.01.15.01.01.0001- Mercadorias Para Revenda. 	 .. 	' 

Vr. ref. Apuração do custo no mês 	 0001 001 	1609625693 	.'- . 	 36.800,00 

09/2018 	 '. 

3010912018 3.01.0i.07.01.0024-Aluguéis 	. 	 . 

Vr. ref. Aluguel mes 0912018 	 001 . 001 	1609625695 	 450,00 

. 3010912018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis,a Pagar 

Vr. ref. Aluguel mas 0912018 	 0001 001 	1609625695 	 450,00 

3010912018 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 	 . 	 .' 	 . 

Vr. ref. Energia mas 0912018 	 0001 001 	1609625708 . 	- 	93.00 

3010912018 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Vr. ref. Energia mas 0912018 	,. 	 0001 001 	1609625708 	 . 	 93,00 

3010912018 . 3.Õ1 .01.07.01.0068 - Assessoria Contábil '  

Vr. ref. Assessoria Contábil 	 . 	0001 001 	1609625718 ' 	 400,00 

3010912018 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. ref. Assessoria .Contábil 	 0001 001 	1609625718 	 400,00 

3010912018 2.01 .0J .01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pgto ref. Assessoria Contábil 	 0001' 001 	1609625722 	 400,00 

3010912018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 	 . 

Pgto ref. Assessoria'Contábil 	 0001 001 	1609625722 	 . 	 400,00 

3010912018 3.01.01 0i .03.0007 - Simples 

	

- 	Vr. ref. ao  Simples 0912018 	 0001 001 	1609625729 	 2.728,00 

3010912018 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vr. ref. ao  Simples 0912018 	 0001 001 	1609625729 	 . 	 2.728,00 
. 	 Toiais do dia 30: 	 40.871,00 	 40.871,00 

	

Totais do mês de Setembro 	206.738,00 	 206.738,00 
0411012018 11.01.03.01'.011.0001 - Clientes Divrsos  

Vr. ref. Venda de Mercadorias conf. NFÈ 	 0001 , 001 	1609577439 	 9.200,00 
000000004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 - 
DOMUNICIPIODOCARA 

0411012018 3.01 .01 .01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Merçado Interno 

Vr. ref. Venda de Mercadorias conf. NFE 	 0001 001 	1609577439 	 ' 	9.200,00 
000000004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE OCARA 

	

Totais do dia 04: 	 9200,00 	 9.200,00' 
05110/2d1 8 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar,  

Pgto ref. Aluguei. do rnesO9/2018 	 , 	0001 001 	1609625700 	 450,00 
0511012018 1.01.01.01.01.0001 - Caixa  

Pgto ref. Aluguei do mes 0912018 	 0001 001 	1609625700 	' 	 ' 	450,00 

	

.Totais do dia 05: 	 450,00 	' 	. 	450,00 
2211012018 2.01 ai .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pgtd ref. Simples 0912018 	 0001 001 . 1609625732 , 	2.728,00 
2211012018 1.01.01.01.01.0001 - Caixa  

Pgtõ ref. Simples 0912018 	' 	, 	,0001 001 	1609625732 	' 	. 	 2.728,00 

	

Totais do dia 22: 	 2.728,00 , 	2.728,00 

quarta-feira, 5 d junho de 2019 	 '10:7:41 	 , 	 - 	- 	 Continua... 
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5 Este Livro foi protocolado sob o n° 191110.936-3 no dia 0510612019.'Os dados de autenticação estão contidos no' Trrno 	Autenticação que deverá 
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Livro Diário N° 2 	 c Pa9 	11  

	

Empresa: JF COMERCIO E SERVICO DEPROÓUTOS VETERINARIOS LTDA - CNP,J: 29.931.77210001-29 	 '' 	 JOEL 

Período: 0110712018 a 3111212018 

Data 	Conta 	Histórico- 	 Estab Centro 	Chave 	 Débito ' 	 Crédito 

2611012018 2.01.01.17.01.0003 - Energia .a Pagar 

Pgto ref. energia mes 0912018 	. 	 0001 001 	1609625715 	 93,00 

• 	2611012018 101.01.01.01.0001 -Caixa 

Pgto ref. energia mas 0912018 	 0001 001 	1609625715 	 93.00 

	

Totais do dia 26: 	- 	93,00 	 93,00 

3111012018 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis  

- Vir. ref. Aluguel mes 1012018 	 1 	0001 .001 	1609625696 	 450.00  

3111012018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar 	 . 

- Vir. ref. Aluguel mes 1012018 	 0001 001 	1609625696. 	 - 	450,00 

31/0/2018 .3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 	 . 

Vir. ref. Energia mes 10/2018 	 0001 001 	1609625709 	 8800 - 

3111012018 2.01.01.17.01.0003 - Energia apagar  

Vir. ref. Energia mes 1012018 	 .0001 001 - 1609625709 	 88,00 

3111012018 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Vir. ref. Assessoria Contábil 	 .0001 001 	1609625719 	 400,00' 

31/10/2018 2.01.01.01:01.0001 - Fornecedóres Diversos 

Vir. ref. Assessoria Contábil 	 - 	0001 001 / 1609625719 	 . 	 400,00 

" 	3111012018 2.01.011.01.011.00011'- Fornecedores Diversos 	 , 

Pgto ref. Assessoria Contábil 	 0001 001 	1609625723 	 40000 

3111012018 - 1.01.0t01.01.0001 -Cajxa  

Pgto ref. Assessoria Contábil 	 0001 . 001 	1609625723 	 400,00 

3111012018 3.01.0101.03.0007 - Simples  

Vr. ref simples 1012018 . 	 0001 001 	1609625730 	 368,00 

3111012018 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher  

Vir. ref simples 1012018 	 0001 001 	1609625730 	 . 	 368,00 

TotaIs do dia 31: . 	1.706,00 	 . 1 .70600 

	

 

Totais do mês de Outubro: 	 14.177,00 	 14.177,00 

0511112018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar- . 	 . 	 . 	 . 	 -. 

Pgto ref. Aluguel do mes 1012018 	 00011 ,  001 	1609625701 	 450,00 

0511112018 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto ref. Aluguel do mes 1012018 	 0001 001 	1609625701 	 . 	 450,00 

	

• 	. 	. 	. 	. 	 Totais do dia 05: 	 450,00 	 450,00 

20/11/2018 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Vir. ref. Compra p/ Comercialização conf. 	 0001 001 	1609577435 . 	 229.28 
NFE 000022400 J. SLËIMAN &AMP; CIA 
LTDA.  

2011112018 2.01.01.01.01.0004 - J. SLEIMAN &AMP; CIA LTDA. 

Vir. ref. Compra p1 Comercializaçãó.conf. 	 0001 001 	1609577435 	 229,28 
NFE 000022400 J. SLEIMAN &AMP; CIA 
LTDA.  

2011112018 2.01.01.01.01.0d04 - J. SLEIMAN &AMP; CIA LTDA. 

Pgto forn. J Sleiman NF 22400 	 oodi 001 	1609625671 	 229,28 

2011112018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 	 . 	 . 

Pgto forn. J Sleirnan NF 22400 	 0001 001 	1609625671 	. 	. . 	 229,28 

2011112018 2.01.01.03.03.0010- Simples aRecolher 	. 	 . 	 . 	. . 	 . 
- 	 Vir. ref. Simples 1012018 	 . 	0001 001 	1609625733 	, 	368,00. - 

2011112018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vir. ref. Simples 1012018 	 . . 0001 . 001 	1609625733 	 368,00 

	

Totais do dia 20: 	 826,56 	 826,56 
2911112018 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Vr. ref. compra de mercadorias p1 	 0001 001 	- 1609577436 	 12.017,67 
revenda conf. nfe 000018821 ST IRAJA 
AGRICd)ALTDA  

29/11/2018 2.01.01.01.01.0005 - ST IRAJAAGRICOLA LTDA  

quarta-feira, 5 de Junho de 2019 	 10:17:41 	 . 	 . 	 Continua... 

Junta Comercial do Estado do Ceará  
Este Livro foi protocolado sobo no 1 91110.936-3 no dia 0510612019. Os dados de autenticação estão contidos no TermO de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Livro Diário N°..2 	 - 	 '. 

Empresa: J  COMERCIO E-SERVICO DE PRODUTOS VETE RINARIOS LTDA - CNPJ: 29.931.77210001-29 JOEL 

Período: 0110712018 a 3111212018 

Data Conta 	Histórico 	- Estab Centro 	Chave bí'óbiJ r P Crédito 

Vr. ref. compra de mercadorias p1 0001 001 1609577436 .. - 	 12.017.67 

revenda conf. nfe 000018821 ST tRAJA 
AGRICOLA LTDA - 

2911112018 2.01.01.01.01.0005 - ST IRAJA AGRICOLA LTDA 

Pgto ref. Fornecedor ST traja NF 18821 0001 001 1609625672 12.017,67 

2911112018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 	 . 	 . . -- . 

Pgto ref. fornecedor ST traja NË 18821 0001 001 1609625672 12.017,67 

2911112018 3.01.01.03.03.0002 - ICMS - Custo 

Pgto ref. ICMS Antecipado da NF 18821 0001 001 1609625692 ' 	 . 	 1.338,93 

2911112018 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
- 	 Pgto ref. ICMS Antecipado da NF 18821 0001 001 1609625692 1.338,93 

Totais do dia 29: 25.374,27 . 	 25.374,27 

3011112018 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis . 	 . . 

Vr. ref. Aluguel mes 1112018 	 . 0001 001 1609625697 450,00 

3011112018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagai . 

Vr. ref. Aluguel mas 1112018 0001 001 1609625697 . 450,00 

3011112018 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica . 

Vr. ref. Energia mas 1112018 0001 001 1609625710 . 54,00 - 

3011112018 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Vr. ref. Energia mes 1112018 	. 0001 001 1609625710 54,00 

3011112018 2.01.01.1.7.01.0003 - Energia a Pagar  

Pgto ref. energia mas 1012018 .0001 001 1609625716 . 	 88,00 

3011112018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 	 . 	 . 

Pgto ref. energia mes 1012018 	. 	 . 0001 001 1609625716 88,00 

3011112018 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil . 

Vr. ref. Assessoria Contábil 0001 001 1609625720 - 	 400,00 

3011112018 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. ref. Assessoria Contábil 0001 001 1609625720 400,00 

3011112018 2.01.01.01.01.0001 -Êornecedores Diversos . . 

Pgto ref. Assessoria Contábil 0001 001 . 	 1609625724 	. 400,00 

3011112018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 	 . 	 . 

Pgto ref. Assessoriá Contábil 0001 001 1609625724 400,00 

Totais do dia 30: 1.392,00 1.392,00 
Totais do mês de Novembro: 28.042,83 28.042,83 

9311212018 1.01203.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr, ref. Venda de Mercadorias conf. NFE / 0001 001 1609577440 39.232.00 
000000005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE IRACEMA . . 

0311212018 3.01 :01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Vr. ref. Venda de Mercadorias conf. NFE 0001 001 1.609577440 . . 	 39.232,00 
000000005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE IRACEMA 

- Totais do dia 03: 39.232,00 - -39.232,00 
0511212018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar . 	 .. 

Pgto ref. Aluguel do mas 1112018 . 0001 001 1609625702 450,00 
05112/2018 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 	 . 	 . 

Pgto ref. Aluguel do mas 1112018 0001 001 1609625702 450,00 
0511212018 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil - Ag 3474-6 CC 54528-7 

Recebimento de Clientes - FMS OCARA - 0001 .001 1.609625766 9.200,00 
0511212018 1.01.03.01.01.0001 --Clientes Diversos 

Recebimento deClientes - FMS OCARA - 	 - 0001 001 1609625766 9.200,00 
0511212018 3.01 .01.09.01 .0010 - Tarifas Bancárias 

Pgto ref a tarifa pacote de serviços 	. - 0001 . 001 16Ó9625771 128.00 
0511212018 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil -Ag 3474-6 CC 54528-7 . . 

Pgto ref a tarifa pacote de serviços 0001 0041 1609625771 128,00 

Totais do dia 05: 9.778,00 9.778,00 

quarta-feira, 5 de junho de 2019 	 10:17:41 . 	 . 	 _• 
. 1Continua... 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livrofoi protocolado sob on9 191110.936-3 no dia.05/06/2019. Os dados de autenticação estão contidos no qúe deverá 
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Livro Diário N°. 2 CeC . 93
Pág. 7 de 11 

Empresa: JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - CNPJ: 29.931.77210001-29 ' - 	 JOEL 
Período: 0110712018 a 3111212018 O,».. 

LtC•%''" 
Data 	Conta 	Histórico Estab Centro 	Chave Débito Crédito 

0611212018 	1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. ref. Transferência a Francisco Farias 0001 001 1609625773 '400.00 

0611212018 	1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil - Ag 3474-6 CC 54528-7 

Vr. ref. Transférência a Francisco Farias 0001 001 1609625773 400,00 

Totais do dia 06: . 	 400,00 400,00 

1311212018 	.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil - Ag 3474-6 CC 54528-7 

Recebimento de Clientes - FMS CE230900 0001 001 -. 	1609625767 ' 	 5.200,00 

1311212018 	1.01.03.01.01.0001 --Clientes Diversos 

Recebimento de Cliqntes - FMS CE230900 0001 001 1609625767 5.200,00 

Totais do dia'13: 5.200,00 	- 5.200,00 

17/12/2918- 	1.01.01.02,01.0001 - Banco do Brasil -Ag 3474-6 CC 54528-7 

Recebimento de Clientes - FMS IRACEMA 0001 001 - 1609625768 39.232.00 

1711212018 	1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos 	- 	 - - - - 	 - 

- 	 Recebimento de Clientes - FMS IRACEMA '0001 001 1609625768 - 	 -' 39.232,00 

Totais do dia 17: 
	

39.232,00 	' 	39.232,00 
• 	 1911212018 1.01.01.02.01.0002 -Aplicações Financeiras- BB RF Curto Prazo 30 mil 

. - 	 Vrref a aplicação financeira BB RF 0001 001 1609625774 
CURTO PRAZO  

19/1212018 - 101.01.02.01.0001 - Banco do Brasil - Ag 3474-6 CC 54528-7  

Vrref a aplicaço fLnanceira  BB RF 0001 001 1'609625774 

- 	 . 	 - 	 - CURTO PRAZO 	 - - 

Totais do dia l9: 

2811212018 - -2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 	 - 

- - 	 Pgto ref. energia mes 1112018 	 - 0001 001 1609625717 

2811212018 1.01.01.01 .Õ1 .0001 - Caixa  

Pgtb ref. energia mas ll/2018 	 ' 0001 001 1609625717 

- 	 . Totais do dia 28: 

3111212018 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadõrias Revendidas - - 	 - 

Vr. ref. apuração dos custos 12/2018 0001 001 1609625694 
3111212018 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 	- 

Vr. ref. apuração dos custos 1212018 	- 	 - 0001 001 1609625694 
3111212018 3 . 01 . 01 . 07 . 01 . 00,24 : Aluguéis 	 - - - 

Vr. ref. Aluguel mes 1212018 - 	 - 	 - 	 - 0001 001 1609625698 
3111212018 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar  

- 	 - - 	
- 	Vr. ref. Aluguel mes 1212018 	 - 0001 001 1609625698 

3111212018 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Vr. ref. Energia mas 12/2018 0001 001 - 1609625711 
31/1-212018 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 	- 	 - 

- 
- 	 Vr. ref. Energia mas 1212018 0001 001 1609625711 

31112(2018 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil - - - 

- 
- 	 Vr. ref. Assessoria Contbil. 	- '. - 0001 boi 1609625721 

3111212018 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos .  - 

- 	 Vr. ref. Assessona Contábil 	 - - 0001 001 1609625721 
M/12/2018 3010101030007 - Simples 	 - 

Vr. ref. Simples 1212018 0.001 001 1609625731 	- - 1.569,28 
3111212018 .01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

- Vr. ref. Simples 1212018 - 	 0001 001 1609625731 - 

- 	 3111212018 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
- - 	 Vr. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 	- 0001 001 1609659034 116.632,00 

3111212018 6.01 - Apuração do Exercício - 	 - - 

- 	 Vr. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 128,00 
31/12/2018 6.01.- Apuração do Exercício  

Vr. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018' 0001 001 1609659034 - 	 448,00 
31/12/2018 6.01 - Apuiação do Exercício - - - 	 - 

Vr. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 	- 0001 001 1609659034 - 	 1.600,00 	- 

3111212018 - 6.01 - Apuração do Exercício - - 

quarta-feira, 5 de Junho de 2019 	 10:17:41  

- 	 - 	 - 	

- 	 - 	 . 	 - 

- 	Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro-foi protocolado sob- o n° 191110.936-3 no dia 0510612019. Os dados de autenticação estão ContidonÓ Tãrmo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Livro Diario N° 2 ' 	 r r98 de 11 

Empresa: JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - CNPJ: 29.931.77210001-29 9EL 

Período: 0110712018 a 31/12/2018 

Data Conta 	Histórico Estab Centro Chave Débito 
LLtL 

Crédito 

Vr. rQf. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 2.70000 

31/12/2018 6.01 -Ap,ijrção do Exercício 

Vr. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 4.665,28 

3111212018 6.01 -Apuração do Exercício 

Vir. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 	-. 0001 001 1609659034 6.490,93 

3111212018: 6.01 - Apuração do Exercido 

\Vr. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 	. 1609659034 49.179,95 

31/1212018 6.01 -Apuração do Exercício - 

Vir. ref. Encerramento do -2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 51.420.84 

3111212018 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/Ou Saldo á Disposição da Assembléia' 

Vr.encerramento do exercício Vr. ref. 0001 001 1609659034 51.420,84 

Encerramento do 2 Semestre/2018 

3111212018' 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vir. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 4.665,28 

3111212018 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Vir. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 	. 1609659034 49.178,95 	- 

3111212018 3.01.01.03.03.0002 - ICMS - Custo 

Vir. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 	. 6.490,93 

31/1212018 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis 

Vir. ref. Encerramento do 2 Semestrel2018 0001 001 1609659034 2.706,00 

31/12/2018 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Vir. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 448,00 

3111212018 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Vir.- ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 . 	 1.600,00 

3111212018 3.01.01.09.01.0010 - Tarifas Bancárias 

Vr. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 128,00 

3111212018 6.01 - Apuração do Exercício 

Vir. ref. Encerramento do 2 Semestre/2018 0001 001 1609659034 116.632,00 

Totais do dia 31: . 	 248.120,23 248.120,23 
Totais do mês de Dezembro: 395.120,23 395.120,23 

D 

quarta-feira, 5de junho de2O1 	 '. 	10:17:41. 	 . 	 Fm 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o n° 191110.9.36-3 no dia 0510612019. Os dados de autenticação estãocê Ittlío%ioTermo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 	 ' 
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Balanço. Patrimonial 
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Empresa: JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - ÇNPJ: 29.931.77210001-29 
	

JOEL 

NIRE: 23201849789- Data: 1410312018 

Conta Descrição 3111212018 

1 ***Ativo *** 151.993,12 	D 

1.01 Ativo Circulante 151.993,12 	D 

1.01.01 Disponibilidades 88.993,12 D 

1.01.01,01 - 	 Numerários em Espécie 	 . 	 . 	 -. . 35.889,12 -.-D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 	 . 35.889,12 D 

1.01.01.02 Bancos 	 . . 53.104,00 D 

1.01.01.02.01 : 	Contas Correntes 53.104,00 D 

1.01.03 	' Clientes 	. - 63.000,00 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 	 . . 63.000,00 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber (33.000 ,'00 . D 

Total Ativo . 151.993,12.D 

2 Passivo 	 . 151.993,12 	C 

2.01 Passivo Circúlante 	 . , 2.477,28 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo . 	 ' 2.477,28 C 

2.01.01.01 Fornecedores 	 - 	 . . . 	 . 	 / 400,00 C 

2.01 .01 .01 .01 Fornecedores Nacionais 	' - 400,00 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 1.569,28 C 

2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais 	 . 
. 	 : 1.569,28. C 

2.01.01.17 Outras Contas 	 . . 508,00 C 

2.01.01.17.01 : Outras Obrigações 	 . . 	 , , 	 508.00 C 

2.07 Fatrimônio Liquido 149.515,84 C 

2.07.01 , 	 Capital'Realizado 100.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social , . 	 , 100.000,00 C 

2.07.01.01'. 01 Capital Social  de Domiciliados e Residentes rio País 100.000,00 C 

2.07.07 - Outras Contas . 	 . 	 . 	 ' 49.515,84 C 

2.07.07.01 . 	 Outras Contas 	 - 49.515,84 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 	 . 	 . . 	 . 	 . 	 . 51.420,84 C 

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 	. 	 ' , 	 . 1.905,00 D 

Total Passivo , 151.993,12 C 

Data de Encerramento: 31/12/2018 	 . 	 . 

Valor de Ativo e Passivo: R$151.993,12 (Cento e Cinqüenta e Um Mil Novecentos e Noventa e Três Reais e Doze Centavos). 

Maracanaú-CE, 31 de Dezembro de 2018 - 

SOEL MARQUES MENDONÇA DE FREITAS 	 . 	 . FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES 
CONTADOR - 	 .JUNIOR 

CPF 042.894.523-61 	. 	 . ADMINISTRADOR 
- RG 2005009209060 	 ' . . 	 , ' 	 CPF 824.597.463-34 
CRC-CE 02591110-8 	" RG 9700600206 

quarta.-feira. 5 de junho de 2019 	
-. 	 . 	 . 	 . 	 Fim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 	 \\\. 

Este Livro foi protocolado sob o n 4  191110.936-3 no dia 0510612019 Os dados de autenticação es1~0.contido§ no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 	 . 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: JE dOMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - CNPJ: 29.931.77210001-29 	 'CCC,., 	JOEL 
NIRE: 23201849789- Data: 1410312018 	 .. 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

LiCr 011107/2018  

Conta 	 Descrição a 

- 31í12/2018 

(+) 010 	 Receita Bruta Operacional 116.632,00 

010.01 	, 	 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 116.632,00 

01001.02 	 Vendas de Mercadorias 	- 116.632,00 

(-) 020 	 . 	 Deduções da Receità . 	 4.665,28 

020.01 	 Impostos Faturados 	. : 	 4.665.28 

020.01.05 	 Simples 	 ' 4.665.28 

() 030 	 Receita Liquida . 	 111.966.72 

(-) 040 	 Cust9 Mercad./Serv./Produtos Vendidos 55.669,88 

049.02 	 Custo das Mercadorias Revendidas 	 . 55.669,88 

(=) 060 	 Lucro Bruto 56.296,84 

(-) 070 	 , 	 Despesas Operacionais 4.876,00 

070.01 	 Despesas Administrativas . 	 4.748,00 

070.04 	 Resultado Financeiro 128.00 

070.04.02 	 Despesas Financeiras . 	 128.00 

(=) 110 	 Res. Antes das Participações e Contnb. - 	 51.420.84 
150 	 Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 	 - 51.420,84 - 

(=) 200 	 Resultado Líquido do Exerdicio 	 - 51.420,84 

Maracanaú-CE, 31 de Dezembro de 2016 

JOEL MARQUES MENDONÇA DE FREITAS FRANCISCO DE ASSIS FARIAS GOMES 
CONTADOR ' 	 JUNIOR 

- 	 CPF 042.894.523-61 ADMINISTRADOR 
RG 2005009209060 	 - CPF 824.597.463-34 
CRC-CE025911/0-8 RG970116002067 

quarta-feira, 5 	d junho de 2019 	 , - 	
Fim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 	

L 

Este Livro foi protocolado sob o no 191110.936-3 no dia 05/06/2019 :  Os dados de 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

autenticação est 	nã&n 'o Termo de Autenticação que deverá 
- 
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Termo de Encérramento 

4 	. Dadod empra 

Nome Empresarial: - 

JF COMERCIO ESERVICODE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

NIRE: 	 12320184978-9 1 CNPJ: I 29 . 931 . 7721 9001-29 	.1 NIRE Anterior:• 

Nome Anterior: 

Município: MARACANAU UF: CEAR A 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

LL.'ro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 2 Data assinatura: 1 05/0612019  

uantidadede páginas: Ii 
- 	 Período de escrituração 

Início: Fim: 131/12/2018 

Períãdo de retificação: 

Início: 1 f Fim: 

Assihans) 

CPF.. 	 Nome 	 .Função 	 CRC 

	

042.894.523-61 	
JOEL MARQUES MENDONCA DE 	

Contador 	 - 	 25911 
FREITAS 

RANCISCO DE ASSIS FARIAS GOME 

	

824.597.463-34 	
JU lOR 	

AdminIstrador 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o n° 191110.936-3 no dia 0510612019. Os dados de autenticação estã 	ibtfd'Têrmo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 	 - 
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À Procuradoria Geral do Município 

Senhor Procurador, 	 - 
/ 

Encaminhamos a V. Sa. o Processo de Dispensa. de Licitação n. °  
1805.0112020/COVID-19, cujo objeto 'é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI GERADOR DE 
AEROSOL A FRIO UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PICK-UPS 
LEVES, TRICICLO, E/OU MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA COVID-
19 NO MUNICÍPIO DE ITAITINGNCE, junto a Secretaria de Saúde, para exame e 
aprovação, com base no art. 38, inciso VI da Lei 8.666193. 

ITAITINGA (CE), 20 de maio de 2020. 

MARIA LEONEZ MII4J4DASERPA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
» 	 Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82' -  Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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9 m.Iop*AJ 	 / 

CONTRATO NO 	 12020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI - FAZEM. O 
MUNICÍPIO DE 	 1 ATRAVÉS DA 
SECRETARIA. DE SAÚDE, COM A EMPRESA 

CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O Município d 	 , pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na 	 . n° 	 . Bairro 	- 	 - Ceará, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 	 , neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Sr. 
- 	 , doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, 

com endereço à Rua 	 , n° 	 ; Bairro 
Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o no 

representado por 	inscrito no CPF no 
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 

acordo com o Processo de dispensa de licitação no /2020, em conformidade com 
o que preceitua a Lei Federal n° 13.979/2020 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação n° 	 /2020, Lei Federal 
n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 92612020 de 20 de março de 
2020 e na proposta de preços da Contratada. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OB3ETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI GERADOR DE 
AEROSOL A FRIO UBV VEICULAR, PROPRIO PARA OPERAR SOBRE PICK-UPS 
LEVES, TRICICLO E/OU MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA 
COVID-19 NO MUNICIPIO DE rTAmNGA/CE, conforme descrimináção no anexo 1, 
deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará ap' CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor globál de R$  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
4.1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir da, data de sua assinatura com prazo de 
duração de até 01 (um) mês, findando em _._J_J20 e poderá ser prorrogados por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar .a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- AContratartte se ôbriga a proporcionar .à Contratada todas as condições' necessárias ao 
pleno cumprirnênto das obrigações decorrentes do - Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 	 - 	 - 
5.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no-contrato; 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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5.3 - verificar minuciosamente, nó prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
5.4 - comunicar à Contratada, por -  escrito, sobre imperféições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fàrnecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.5 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 	 ' 
5.6 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexps; 
5.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênçia de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1-Manter durante toda a duração do- contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2- A Contratada declara que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço.  
6.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Prqjeto Básico, e sua 
prõposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos eas despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.4- Efettiar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 'e 
local constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectivá nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo d 
garantia ou validade, conforme o caso e o tipo de bem; 
6.5 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código. de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.6 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nó prazo fixado neste Projeto Básico, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
6.7-. comunicar à Contratante, no prazo máximo de, 24 (vinte e 'quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; ' 
6.8 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as,condições de habilitação e qualificação exigidas , na licitação; 
6.9 - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.10-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade" cometida por seus empregados è/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual;  
6.1 ,1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões' ao objeto contratado, em até 50% cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme o disposto no Art. 4 0..I, da' Lei Q  Medida Provisória n° 
926/2020 de 20 de março de 2020. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO  
7.1. O prazo de entrega dos itens dó Contrato é de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimentq da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações: Forma de fornecimento - entrega integral. 

(7 
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7.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar bens e insumos, no endereço constante no quadro 
hin nos nrazos estabelecidos no item, 7.1 deste contrato.. 

Localidade 
- - 	 -I 

Endereço - Contato 
Almoxarifado 

Central 	. 

1 	
. 	 RuaValdir Lopes, no 871, Centro 

Fones/Fax: 
(85) 3377-2169 

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo do item 7.1, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação . de sua 
conformidade cpm ,as especificações. constantes neste Projeto Básica e na proposta da 
empresa vencedora. / 

7.4. Nos termoS do art. 74 da' Lei n° 8.666, de 1993, poderá serdispensado o 
recebjmento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada. 
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (dóis) dias. 'a contar da' notificaçãô da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicãção das penalidades. 
7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias,, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da

' 
 ~ualldadè e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstancido. 
7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser, procedida 
dentro do prazà fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
nó dia do esgotamento do prazo. - 

7.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 'do contrato. 
7.7. Os pedidos de prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos à Sécretari de Saúde. 
7.8. Os atrasos ocasionados por motivo de' força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
nó prazo de 	24 -(vinte e quatro) horas e aceitos pela Secretaria de Satde, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
7.9. DAS GENERALIDADES DO PRODUTO: 
7.9.1. O produto solicitado deverá se adequar as 'seguinte disposições: 
a) O produtõ deverá ser entregue exatamente como foram solicitados (embalagem, medida, 
quantidade, marca); 	 . 	 . 

b) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de' forma não serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga .no-j9cal indicado da entrega. 

CLAUSULA OITAVA - DA-GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
8.1. Apresentar DECLARAÇÃO DE GARANTIA de no mínimo 12 (doze)' meses (para todos os 
MATERIAIS PERMANENTES) ou' conforme manual do -  fabricante, salvo o uso indevido, 
acidente ou desgaste natural, a partir da data do termo definitivo de entrega; 
8.1.1. DAS DEMAIS CONDIÇOES DE GARANTIA: 

a. Assegurar garantia mínima -  ao equipamento, descrita, a partir da data. de emissão da 
aceite definitivo do equipamento 

b. Oferecer durante a vigência do prazo de garantia, assistênciã técnica no Estado do 
Ceará, comprovadamente, informando filiais é centros de atendimentos credenciados 
pelo fabricante dos equipamentos, com os respectivos endereços e telefones; 
c. Todas as providências para conserto dos equipamentos ou substituição de peças 
defeituosas 'deverão ser adotadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) hora, contado a partir da data da notificação* . Em não sendo observado tal 
prazo, poderá a CONTRATANTE tomar as. providências que achar necessárias para 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio. T vora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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reparo dos bens, a expensas da CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos a, que faça jus 
por força do contrato; 
d. Prestar os serviços da, assistência técnica da garantia às suas expensas, sem 
quaisquer ônus adicionais à CONTRATANTE; 
e. Responsabilizar-se pelo deslocamento de seus técnicos, para o atendimento da 
assistência técnica da garantia, até o local do material -sem-qualquer ônus adicionais à 
CONTRATANTE. - 
f. A garantia dos equipamentos não poderá ser inferior a12 (doze) meses, a contar a 
partir da emissão do recebimento definitivo. 

8.2. Apresentar DECLARAÇAO informando qual empresa que esta credenciada para prestar 
ASSISTENCIA TECNICA do (s) equiparnento(s) ofertado(s), durante todo prazo de garantia, 
tais como a indicação 'de empresa(s) ou oficina(s) autorizadas, com seus respectivos 
endereços e/ou (endereço eletrônico http://www .......), disponibilizando o atendimento quando 
solicitado, no' prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação do ocorrido, sem 
qualquer ônus para administração. 
8.3. ' -  Deverá ainda ser apresentado juntamente quanto da assinatura do Termó de 
Contrato:  
8.3.1. Declaração ou Ficha Técnica do objeto, firmada pela fabricante/montadora. Devendo 
ter apresentação nítida e legível e atender rigorosamente às -especificações e características 
constantes no Termo de Referência simplificado. Ficando ressalvado que a descrição a ser 
ofertada deverá ser o da realidade do objetô, não podendó ser cópia fiel do contido no Edital, 
salvo se este corresponder em sua integralidade às especificações exigidas... 
8.3.2 - Na ausência da Declaração ou Ficha Técnica, poderá ser apresentado Catálogo original 
do fabricante ou catálogo disponível na internét em site oficial da fabricante/montadora.. 

a - Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela Internet, desde que 
este possibilite a avêrigúação completa da descrição do objeto e conste a - origem do site 
oficial do fabricante e que - infórme a - "FONTE" (endereço complétó. 
-http://www.fabricantex.com/produtox.)  do respectivo documento, possibilitando - a 
comprovação da autenticidade do documento proposto. 
b - No caso de apresentação de catálogo -impresso, pela Internet - ou Declaração/Ficha - 

- Técnica com diversas marcas/modelos do equipamento e/ou , de seus itens de 
composição, o proponente deverá identificar qual a -marca/modelo em que estará. 
concorrendo - na licitação, tanto do equipamento, quanto de seus itens de composição. 
c - Caso o catálogo ou Declaração/Ficha Téciiica estejam em língua estrangeira deverá 

- ser traduzido em língua põrtuguesa brasileira, por tradutor júramentado, com juntada 
• do documento (cópia ou original), da língua originária. - - .• - 

d -. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou - adaptações na 
especificação original do catálogo disponível na internet. 	- 
e - Caso O: catálogo impresso do site -oficial do fabricante/montadora for omisso na 
descrição de algum item ,  de composição, será aceita Declaração -Complementar da 
Fabricante/Montadora, - com reconhecimento dê firma, descrevendo a especificação 

- faltante no prospecto. Contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do ,  
produto na forma ora declarada. . 

- f - Não serão aceitos catálogos apresentados em arquivos digitais (DVD, CD, Etc.). 
8.4. No caso de não haver catálogos disponíveis na Internet, poderá ser anexado catálogo 
cópia fiel do original, com autenticação, o qual deverá informar as, especificações mínimas 
solicitadas e constantes do Termo de Réferência simplificado, com apresentação nítida e 
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legível e, quando este estiver em língua estrangeira, deverá também fornecer a trad'üçÔm 
língua portuguesa, brasileira permitindo a identificação da fabricante. 

a. Não serão aceitas quaisquer adulterações, na especificação original do catálogo 
ofertado. 
b. Casono catálogo conste diversos modelos, o proponente deverá identificar 'e destacar 
qual a marca/modelo em qué estará concorrendo na licitação. 
c. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item da composição original do 
equipamento, será aceita a Declaração Complementar do Fabricante/Montadora, com 
reconhecimento de firma, anexado juntamente com o catálogo, que deverá descrever a 
especificação faltante no prospecto, sem que haja mudança substancial que venha 

• 	alterar as características originais. 	 , 
d. OsCatálogos' e as Declarações, deverão, preferencialmente, destacar o título 
"CATALOGO" ou "DECLARAÇAO", possibilitando, a fácil visualização. 

CLAUSULA NONA'- DA SUBCONTRATAÇÃO: 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, 

CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REALINHAMENTO: 
10.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
10.2 - .Poderá haver revisão ou realinhamento dos valores contratuais com base na teoria da 
imprevisão, na forma do Art., 65,. inciso II, alínea "d" da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
.10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 	 - 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o .índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. , 
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado parareajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6. Caso o índice estabelecido para reajutamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, -as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO SÚB.JETIVA: 
11.1 -' E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada' com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação 'exigidos na licitação  original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.' 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 67. Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando' em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.  
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada i  inclusive perante terceiros,, por qualquer irregularidade, ainda, que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e frepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993. 
12.3. O representanté da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

• relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 'o nome dos. 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados,- e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento 'sërá realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratadô. 
13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, alterada pela MP 961/20 deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da datâ da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5°,,§ 30,da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução dó objeto do contrato. 
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.4. Havendo erro' na apresehtação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinèntes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, ol7rigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

• Nesta hipótese, o prao. para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretandô qualquer ônus para a Contratante. 
13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como, emitida a ordem 
bapcária para pagamento. 
13.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias. úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, 'apresente sua defesa, conforme item 7.3. O prazo poderá ser prorrogado .  
uma vez, por igual período, a critério-da contratante. . . . . 
13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsávéís pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
13.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adôtar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 'assegurada à 
contratada a ampla defesa. . . . . 
119. Havendo ,a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida .pela rescisão do' contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto a regularidade fiscal.  
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13.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economiddade, segUrança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
1341. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
13.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Fundo de Saúde, sob a dotação orçamentária 	 , elemento de despesa n° 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de:. 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa em 
assinar o contrato dentro do prazo de 01 (um) dia, contado da data da notificação feita pela 
Contratante 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega dos produtos e materiais, até o limite de 10 (dez) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na entrega -superior a 
10 (dez) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offício" da contratáda, 
mediante subtração aser efetuáda em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a Secretaria de Saúde do Município de 1TAmFEGA, independente de notificação Ou 
Interpelação judicial ou extrajudicial; 	 . 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Municipal de ITA1TINGA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar càma Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 
15.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, - fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
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15.4. A aplicação  de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999. 

• 15.5. Não correrão os prazos. processuais em desfavor da CONTRATADA em processo 
administrativo para aplicação das sanções .deste item enquanto perdurar o estado de 
calamidade de que trata o Decreto Legislativo no 6, de 2020, nos termos do art. 6 0-C da Lei 
n° 13.979120. 
15,6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município'e cobrados judicialmente. 
15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 	. 
15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil.  
15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 	. 
16.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
16.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal nó 8.666/93; 
16.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; .  
16.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78, da Lei no 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
16.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências. 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de 1TA1TINGA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

(CE), - de 	de 2020. ' 

/ 
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ANEXO 1- CONTRATO DISPENSA N° 	 /2020 

EMPRESA: 	 /CNPJ:  

ITEM. ESPECIFICAÇÕES 	UND QTDE MARCA 	VR. 	VALORES 
UNITÁRIO . TOTAIS 
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PARECER JURíDICO 

INTERESSADOS: PRESIDENCIA DA ÕOMISSÃO PERMENTE DE LICITAÇÃO - 
SECRETARIA DE SAt'JDE. 	 . 
PROC. ADM: 1805.01/2020/COVID-19. 
ASSUNTOS DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

EMENTA: Dispensa de licitação: Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 e na Medida Provisória no 926/2020 de 20 de março 
de 2020. Requisitos legais. Pela possibilidade, desde que observadas 
as- recomendações constantes neste opinativo. Manifestação jurídica 
Favorável, com base no Art. 38, VI da Lei 8.666/93. 

1 DA CONSULTA 

A(o) Ilustríssima(o) Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município 
de Itaitinga, encaminhou os autos doprocesso administrativo em epígrafe a esta Procuradoria Geral, 
solicitando manifestação quanto aos atos até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante 
dispensa de licitação, para o objeto AQUISIÇÃO - DE 01 -(UM) MINI GERADOR DE AEROSOL A 
FRIO UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS LEVES, TRICICLO, 
E/OU MINICARRETA DESTINADO AO • ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. São medidas que deverão ser adotadas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do côronavírus COVID- 19 
responsável pelo surto de 2019/2020. 

1.No valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), com a empresa: JF 
COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - CNPJ/MF SOB 'O N.° 
29.931.77110001-29. - 

2. Constam dos autos, entre outros, os seguintes documentos: . 
• SolicitaçofDespacho - Anexo ao Despacho; 

Projeto Básico/Termo de Referência Simplificado; 
Autorização dos Gestores e Informação sobre a existência de disponibilidade 

õ orçamentária; . 	 . 
õ Mapa comparativo de preços; 
e Documentação de Habilitação da empresa; 
e Despacho de encaminharnentõ à Assessoria Jurídica 

3. Eis o sucinto relatório.  

II DA APRECIACÃO DA CONSULTA 

• 	 4. Questões preliminares; 
4.1. As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive os de eiigenharia. 

decorrentes do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional foram 
contempladas com regramentõ especializado que consta da Lei n. 13.979/2020. Importante observar que 
a situação pontual e singular que assola o país e o mundo recomendou um tratamento diferenciado para 

• as, contratações no afã de minimizar a ocorrência de potenciais prejuízos, em uma ponderação' 
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necessária entre, de um lado, o direito à vida e à saúde individual e coletiva e, de outro, o princípio, da 
economicidade administrativa. 

4.1.1. Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair 
que fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo 
artigo 38, caput, c/c artigo 4°, todos da Lei n° 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram 
sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige.o artigo 22, § 4°, da Lei rio 9.784, de 1999. 

4.1.2. Assim sendo, a dispensa de, licitação disciplinada pela Lei n. 13.979/2020 
inaugura uma hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário 
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVID-19. A dispensa tratada pela 
novel legislação, aléip de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou seja, somente pode ser 
invocada enquanto perdurar a emergência. de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

4.2 Sobre a disponibilidade orçamentária para garantir a despesa 
4.2.1. Segundo o artigo 4°E, § 1°, VII da Medida Provisória n° 926/2020 que alteraa 

Lei 119  13.979, de 6 de fevereiro de 2020, há previsão de adequação em nó termo de.refetencia/projeto 
básico simplificado. - 

4.3. Sobre a justificativa para a deflagração do procedimento 
4.3.1. Trata a lei a Medida Provisória n° 926/2020 que altera a Lei n° 13.9.79/2020 em 

seu art. 4°-13, quanto a presunção de atendimento a (condições de emergência para combate e 
enfrentamento a pandemia causada pela Covid-19, vejamos: . . 

"Art. 40-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
atendidas as condições de: 
1 - ocorrência de situação de emergência; 
II - necessidade de prontd atendimento da situação de emergência; 
III - existênçia de risco a segurança de pessoas, obraá, -prestáção de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 
IV - limitação da contratação à parçela necessária ao atendimento da situação de 

	

emergência." (NR) 	 . 

4.3.2. Assim, o conhecimento científico atualmente disponível faz com que sejam 
plenamente justificadas ás presunções elencadas nos incisos de '1 a IV do art. 4 1-B, configurando-se 
desnecessário que o gestor se debruce sobre tais requisitos para comprová-los. Isto porque o legislador. 
reconheceu que a Administração Pública se encontra diãnte de um grande desafio, sendo perfeitamente 
razoávàl flexibilizar alguns cânones do Direito Administrativo, tais como a justificativa dá demanda, 
dispensada peló inciso 1V do art. 4°-B. 

4.3.3. A contratação sempre será considerada incluída na parcela necessária ao 
atendimento da situação de emergência tendo em vista que a Administração Pública encontra-se diante 
de uma situação nova, excepcional, cujas consequências ainda não são plenamente conhecidas. A 
intenção parece ter sido, neste caso,permitir uma maior liberdade ao gestor para dimensionar suas 
compras. De fato, diante de valores tão caros ao Direito Constitucional, tais como .a vida e a saúde, não 
seria razoável exigir do gestor um cálculo exato em relação às compras, que irá realizar. 

4.3.4. Há quó se ponderar, ainda, - que justificar a abertura de um processo para 
contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a 
Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quàntitativo. Diante 
disse todos os pressupostos elencados na norma foram atendidos dentro daquilo que se espera do gestor 
publico nesse período de incertezas e emergência.  
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4.3.5. Ocorre qúe, além do art. 4° em questão ser um novo dispositivo, o contexto 

social é completamente diferente ç a emergência possui urna natureza distinta e; aparénteménte, bem 
mais intensa. Não nos afigúra como razoável pressupor qualquer tipo de limitação à contratação que 
não esteja expressa na -legislação, ainda que com base em jurisprudência trazida,-de casos anteriores 
porque, a rigor, potencialmente não há situações anteriores que se assemelham à presente. Em uma 
situação em que' o colapso do sistema é uma realidade, não se mostra razoável supor que a melhor. 
opção seria que cada procedimento; de dispensa fosse provisório e necessariamente acompanhado de 
uma licitação futura. - - - - 

4.3.6. A proteção estende-se, ainda, para eventuais questionamentos futuros, por parte 
,dos órgãos de controle,, no que tange a diversas compras em período curto. Por se tratar de desafio 
completamente desconhecidõ, original - e que, portanto, não apresenta registros anteriores de demanda 
- pode ser que o gestor seja obrigado a efetuar diversas compras o que poderia significar, no sistema 
regular, de acordo com ajurispriidência vigente hoje no TCU,' falta de planejamento e acarretar eventual 
sancionainento por fracionamento de despesas - - / - - 

5- Sobre a pesquisa de preços -e a estimativa do gasto 	 - 
5.1. Com relação àjustificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada 

pesquisa de preços permite a correta estimativa do. custo, do objeto a ser adquirido em planilhas de 
quantitativos e preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes para a cobertura das 
despesas contratuais e serve de balizamento para a análise das propostas mais vantajosas para a 
administração. - - - - 
- - 5.2.-  Nesse ponto, destaca-se que a previsão do art. 4°-E, 1°, VI da MP n°. 926/2020 

não fugiu a regra exemplificativa da Instrução Normativa SLTL'MPOG no 5/2014, para aquisição de 
bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da ernergêricia de saúde 
pública -de importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS de que trata esta Lei, previsto no 
termo de referência simplificado eicaminhadà pelo gestor da pasta. Vejamos: 

"Art. 40-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, - será admitida a apresentação de 
termo de referência simplificado ou de projeto  básico simplificado. 
§ 1° O termo - de referência simplificado ou o projeto básico, simplificado a -que se 
refere o caput conterá: 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio dé, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros: 

- a) Portal de Compras do Governo Federal; 	 . . 
b) pesquisa publicadã em mídia especializada; 	- 
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de'outros entes públicos; ou 
e)pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

-. 	5.4. No que tange à obtenção do resultado da pesquisa, o normativo prevê a média ou o 
menor dos preços obtidos em cada fonte, devendo a Adminisfração se, valer de três preços ou 
fornecedores;  

- 	5.5. Claro está que vivemos eni um período que a técnica admjnisfrativa, com seus 
requisitos e formas não acompanha com a celeridade que o quadro de pandernia requer, nesse ínterim a 
norma prevista no parágrafo segundo deste mesmo artigo, flexibiliza mediante justificativa da 
autoridade competente a dispensa da pesquisa/coleta de preços. Bem como os preços colhidos uma vez 
pela administração não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 
oscilações ocasionadas pela variação de preços, nos seguintes termos: 
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/ 	"Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

2° Excepcionalmente, mediante lustificativa dá autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI dó caput. 
§ 3° Os preços obtidosa partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 
não impedem, a contratação pelo Poder Público por valores superiores 
decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que 
deverá haver justificativa nos autos." 

5.6. Convém ressaltar, no entan to, .que-  as cotações de preços enviadas pelos 
Fornecedores precisam estar válidas, legíveis, estar assinadas e carimbadas, conter número do -CNPJ, 

por fim, apresentar detalhes que evidenciem que a empresa consultada teve conhecimènto prévio dos 
detalhes do objeto cotado. 

6 Sobre o fundamento do procedimento. da contratação 
6.1. Cumpre referir que são dois os fundamentos do procedimento de contratação: 

licitação, de um lado, e contratação dirêta, de outro. 
/ 	 6.2. No primeiro, a Administração pode lançar mão (conforme aa circunstâncias do caso 
concreto) da modalidade prevista na norma "pregão", na sua forma eletrônico ou presencial, cujo objeto 
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata 
esta Lei. No segundo, a contratação poderá ter por fundamento as hip&eses de: licitação dispensada 
previstas no art. 40  da Lei 13.979/2020 c/c alterada pela Medida Provisória 926/2020. 

6.3. Segundo se extrai dós autos, o objeto enquadra se na hipótese de dispensa de 
licitação conforme o alt 4° da Lei 13.979/2020:' 

Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento da emergêhcia de saúde pública de importância 
intemaciônal 'decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária ç 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 

2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas 
no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

- 	6.4. Sabe-se que a regra, em compras públicas, -  é a licitação, tendo em vista que o 
instituto busca preservar um dê seus pilares: a isonomia. No entanto, em casos excepcionais, o 
legislador elege a dispensa como a saída mais adequada, seja porque a utilização do processo licitatório 
regular não é recomendada. (casos de emergência ou urgência, por, exemplo), seja para incentivar 
determinadas políticas públicas. 'A norma, no presente caso, trata de uma situação excepcional, de 
demandas peculiares, para, combater um tipo de emergência sem precedentes. Nesse tipo de situação 
não se entende razoável pautar-se por tais presunções para gerar uma burocracia adicional, uma 
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providência a mais a ser tomada pelo gestor, dentro de um contexto normativo que busca justamente a 
desburocratização e a celeridade dados os valores em jogo; 

7. Sobre a regularidade fiscal da empresa a ser contratada 
- 	7.1. Para contratar, ainda que via dispensa -em razão do valor, é necessário que as 

empresas contratadas estejam, com sua regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e FGTS em dia. 
No caso em tela, a Adminisfração realizou tais pesquisas. Estando a empresa regular perante ao'fisco. 

1.2. Éxcepcionalmente, prevê a norma legal da Medida Provisória 926/2020, em seu 
art. 40-F. havendo restrição de fornecedores ou prestadores de serviços, poderá ser dispensada parte da 
documentação, vejamos: 

"Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de forneàedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição." 

7.3. Contudo a regra pode ainda ser flexibilização com base no bem a ser adquirido, nos 
referimos a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 
28 a 31, conforme, estabelecido no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93, vejamos: 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados, em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

§ VQ A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, 
no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão." 

ifi DA CONCLUSÃO 

- 	Diante do Exposto, aprovalhos o procedimento de dispensa de licitação, encaminhado-as à 
Comissão Permanente de Licitação para o cumprimento e prosseguimento do rito processual cabível. 

Ressalte-se que para o caso em tela, o contrato poderá  ser substituído pela ordem de 
compra nos termos do caput do Art. 62 da Lei de Licitções. - 	 - 

Diante do exposto, nada tenho a opor à contratação. 

É o parecer 

S.M.J. 

Itaitinga/Çe, 21 demaio de 2020. 

Procuradoria Geral do Município 

Or. Jesé Bas ur 
}trocUrador Fiscal -" 	OAS!CE 24.363 
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ITAITINGA 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

'À SECRETARIA DE SAÚDE 
Sra. MARTA IORDAN SILVINO PESSOA 
Referente ao Procedimento Administrativo: 1905.01 /2020/CO VID- 19. - 

Em atenção 'a regra contida no art. 26 da lei 
'
n. 8.666/93, encaminho para ato de 

RATIFICAÇÃO de competência do ORDENADOR DE DESPESA, processo de julgamento 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO em epígrafe, formalizado em 18 de maio de 2020 

ITAITINGA/CE, 21 de maio de 2020; 

a4/IItL 11/1A 

MARIA LEO14ÊZ MIRANDA SERIA 
Presidentë da Comissão Permanente de LIcitação  

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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TERMO D.E RATIFICAÇÃO 

A Sra. Secretária de Saúde de ITAITINGA, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei n 2  8.666193 e 
alterações posteriores, considerando o que consta do' presente processo 
administrativo de Dispensa de Licitação fl2  1805.0112020/COVID-19, vem RATIFICAR 
em favor da Proponente: 'JF COMERCIO ' E SERVIÇO DE PRODUTOS 
VETERINARIOS LTDA - CNPJIMF SOB O N.° 29.931.77110001-29, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE 01 '(UM). MINI GERADOR DE AEROSOL A FRIO UBV VEICULAR, 
PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS LEVES, TRICICLO,: E/OU 
MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICIPIO 
DE ITAITINGNCE. Valor Total:, R$ :1 8.8Ó0,00 (dezoito mil e oitocentos reais). 
Conforme quadro abaixo:. . . 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE, UND MARCA 
/ 

VR. UNIT. VR. TQTAL 
MINI GERADOR DE AEROSOL 01 Unidade GUARANY R$ . 	 R$ 
A FRIO 'UBV VEICULAR - . 18.800,00. 18.800,00 
Próprio para operar 

'
sobre Pick- 

ups 	leves, 	triciclo, 	minicarreta, 
no 	controle 	de 	vetores 	de 
endemias; Modelo MGA - Dupla 
Motorização. 	2T 	- . TK1365D; ' 

Chassi 	Estrutural: 	Em 	aço 
carbono tipo padiola para fácil . 	 . . 

deslocamento 	manual 	duas 
pessoas com sustentação dos 
conjuntos nebulizadores através 
de 'coxins especiais para evifar 
vibrações, 	pintura 	eletrostática ' 

sobre tratamento anticorrosivo, 
com 4 (quatro) furos lOmm para 
fixação . 	 sobre 	o 	veiculo 
pickup/outros; 	Motor 	de. 
combustão 	interna: 	Dupla  
motorização 	de' 	2 . 	 tempos 
(gasolina/Óleo), refrigerados a ar, ' 

com potência Individual de 4,6 
hp 	(3,4kw) 	- total de 	9,2 	hp 
(6,8kW), 	RPM, 	entre 2.600 e . 

7.800, 	ignição 	eletrônica, 	com 
partida manual auto enrolavèl, 
apresenta carenagem nos locais 
aquecidos e filtro de ar com 
elemento em papel (seco) com 
'capacidade 	de 	retenção 	de 
articulas, de 	até 	25 	micras; 
Tacómetro/Hõrímetro: 	Digital, 
para registrar horas trabalhadas . 

(manutenção), controlar rpm do 
motor, 	e 	para 	detérminar 
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tamanho 	ideal 	das 	gotas; 
Turbina 	(ventilador): 	Centrifugo 
de 	alto 	rendimentõ, 	acoplada 
diretamente ao eixo do motor 
com deslocamento volumétrico 
(total) 	de 	26m3 	/min. 	e 
velocidade de saída (total) dó ar 
de 120 m/s'egundo; Tanque de 
formulação (inseticida): Cap. de 

- 30L 	em 	polietilêno 	translucido 
aditivado 	contra 	raios 	solares 
espessura média de 3 mm, com 
escala graduada de 250m1 em 
250 ml para-aferição da vazão e 
visualização do nível. Sua tampa 
é roscada e com guarnição para 

• evitar vazamentos; possui-dreno 
com registro esférico em- sua - - 

lateral inferior para retirar sobras 
de 	formulação; 	Sistema 	de 
agitação 	da 	formulação 
exclusivo 	-. 	sistema 
(hidropneumtico), de injeção de 
ar 	controlada 	(3 	níveis 	de 
agitação) no fundo do tanque 
para 	 evitar 
sedimentação/separação 	de 
calda; Tanque de limpeza (Flush 
tank): cap. de 2 litros, plástico 
translücido 	com 	espessura 
media de 	3mm, 	destinado a 
limpeza 	de 	todo 	sistema 	de 

• pulverização, inclusive o canhão; 
Tanque de combustível:-Dotado 

• de. 2 tanques individuais com 
capacidade individual de.2,4 Le 
total de 4,81, fixados ao chassi 
abaixo 	do 	motor; 	feitos 	em • 

polietileno 	translúcido 	e • 

aditivados contra raios solares, 
• 	

/ com espessura média de 3 mm 
e graduaçôés em alto relevo e 
tampa rosqueável com respiro; 
Cabeçote de dispersão (canhão) 
de Fluxo Laminar, em plástico de 
engenharia, tipo energia gasosa 
(2 	fluidos) 	para 	aplicação 	de 
mistura 	de • base 	oleosa 	ou 
aquosa; 	CQm 	7 	pontas 
dosadoras com vazões entre 30 
e 600 ml. Codificadas por cores; • 	 • • 

seu alcance horizontal é 18m, e 
vertical 12metros, e dotada de 
eletroválvula 	(12V) 	para 	corte 
instantâneo do fluxo- da calda -_____ ________ • 
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Dotado d 	bomba elétrica de 12 
V 	de 	diafragma 	com 	vazão 
regular 	entre 	30 	e 	2,2L/min; 
Tamanho das gotas: Apresenta 
um espectro de gotas com DMV 
de 30 pm (micras), 	onde cerca 
de 60% estão abaixo de 2Opm 
(micras). Para uma vazão entre 
30 e 210 mi/min. Próprio para 
aplicações 	dó 	tipo 	"espacial"; 
Lança de nebulização: Em tubo 
metálico 	com 	diâmetro 
adequado 	para 	evitar 	sobre 
aquecimento, 	e 	protegido 	por 
pintura 	eletrostática. 	Seu 
sistema articulável permite giro 
de 360° graus na horizontal e na 
vertical; Controle remoto: Caixa 
plástica hermética, com cabo de 
5m, 	permite 	as 	principais 
operações (corte do flux 	de 
formulação 	e 	captação 	de 
energia 	dêsde 	o 	cinzeiro 	ou 
bateria), 	desde 	a 	cabine 	do 
veículo; Linha de transporte de 
formulação: Composta de filtro 
de 	linha 	com 	malha 	100 
(reutilizável) 	e 	tubulações 	em 
náilon; 	Manuais; 	Todos 	no 
idioma 	português 	para 
instalação, 	operação, 
manutenção 	e 	regulagem 	do 
motor; Peso vazio: Até 46 kg.'  

Itaitinga (CE), 22 de Maio de 2020. 

- 	 MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 
Secretária de Saúde 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 4-1.563.62810001-82 - Fones/Fax: 85 3377.1361 



r 

• 	 . 

ITAITINGA 
ore-41.iíO p44f 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 1805.0112020/COVID-19 

A Comissão"de Licitação daPrefeitura Municipal de Itaitinga,'em 
cumprimento à ratificação procedida pela Sra. Secretária de Saúdé, faz publicar o 
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

OBJETO: AQUISIÇÃO. DE, 01 (UM) MINI GERADOR DE 
AEROSOLA FRIO UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS 
LEVES, TRICICLO, E/OU MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA 
COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ITAITINGNCE. • . 

FAVORECIDO: JF COMERCIO E SERVICO' DE PRODUTOS 
VETERINARIOS LTDA - CNPJ/MF SOB O N.° 29.931.77110001-29 -. 

VALOR GLOBAL: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 40  da Lei Fêderal nÓ  13.979, de 6 
dé fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 
2020. 

Processo de Dispensa emitida • pela Comissão de Licitação e, 
ratificada pela Sra. Secretária de Saúde, Sra. MARIA IORDAN SILVINO PESSOA. 

•ITAITINGA/CE, 22 de maio de 2020. 

- 	
• 	MARIA LEONEIk MIRANDA SERPA' 

Presidente da Comissão Permanente dê Licitação • 	• 
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'CERTIDÃO  DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA 

- 	
. certificamos que o Extrato da dispensa de licitação 

1805.01/2020/COVID-19, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI GERADOR DE 
AEROSOL A FRIO UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS LEVES, 
TRICICLO, E/OU MINICARRETADESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO 
MUNICÍPIO PE ITAITINGA/CE, foi afixado no dia 22 de maio - de 2020 no flánelógrafo 
desta Prefeitura Municipal, e Publicação no Diário Oficial do Município (DOM), conforme 
estabelece a legislação em vigor. . 

Itaitinga (CE), 22 de maio de 2020. 

o 	h 	" 

' 	. 	 MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 
Secretária de Saúde 	. 	 O  
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ITAITINdA(CE), 22 de Maic de 2020. 

A Empresa: 

JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 
End: Av. 1, Conj.Jerçissati 1, no. 16, Letra A, JereisAali, Marácanaú, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ii. °  29.931.771/0001-29. 
CEP: 61.900-410. 
TeL (85) 8816-0909/ (85) 9682-7418. 
E-mi1: FARIAS GOMES@YAHOO.COM.BR  

Ref. Convocação para Assinatura de Contrato 	 - 

Prezado(a) Senhor(a), 	 - 

Os Secretários de Educação - Secretaria de Saúde e 'Gabinete do Prefeito '  convocam V.Sa. para assinatura do 
CONTRATO, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI GERADOR DE AEROSOL A FRIO 
UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PÍCK-UPS LEVES, TRICICLO, E/OU 
MINICRRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE, referente ao procedimento administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 
1805.01 /2020/DL. 

Portanto, o prazo para assinatura do contrato é de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data do 
recebimento desta convocação. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei N° 8666/93 de 21/06/93. 

Sendo o que de momento nos apresénta, subscrevemo-nos com apreço. 

, . 	 1 

MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 
Ordnadora de Despesa da Secretaria de Saúde 

AVISO DE RECEBIMENTO: 

Recebi em L /O / Zo 	do MUNICÍPIO DE ITAITINGA a comunicação' e a convocação para 
assinatura de termo de Contrato, referente ao procedimento administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 
1805.01/2020/DL. 

Responsável pelo' Recebimento: 

JF 4JRCIO 1!SERWCO 1iE-PRODq)S **1NA1UOS LTDA 
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CONTRATO N° 2205.0112020/COVID-19 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAUDE, COM A EMPRESA 3F COMERCIO E SERVICO DE 
PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA, NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO PACTUADAS 

O Município do Itaitinga, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Cel. Virgílio Távora' 1710 - Bairro Antônio Miguel - itaitinga - Ceará, inscrito no 
CNPJ/MF sob ,o n° 41.563.628/0001-82, neste ato representadõ pela Secretária .de Saúde, Sr. 
Maria lordan Silvino Pessoa, doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a 

,empresa, '.JF COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA, com 
endereço à End: Av. 1, Conj. Jereissati 1, no. 16, Letra A,* Jereissati, M,aracanaú, Estado do 
Ceará,, inscrito no CNP] sob o no 29.931.771/0001-29, representado por Francisco de Assis 
Farias Gomes Junior, inscrito nó CPF no 824.597.463-34, Sócio Administrador ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com ó Processo de dispensa de licitação, 
em, conformidáde com o que preceitua a Lei Federal n° 13.97912020 e' suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA .- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação n° 1,805.01/2020, Lei Federal n° 
13.979, de 6-de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 'de 20 de março de 
2020 e. na proposta de preçós da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO' 
2.1- O presente contrato tem por objeto a AqUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI GERADOR DE 
AEROSOL A FRIO UBV VEICULAR, PROPRIO PARA OPERAR SOBRE' PÍCK-UPS 
LEVES, TRICICLO; 'E/OU MINICARRETA DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA 
COVID-19 NO MUNICIPIO DE 1TAITINGA/CE, conforme descriminação no anexo 1, 
deste contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA' - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato  o 
valor global de R$ 18.800,00 (dezOito mil e oitocentos reais). ' 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
4.1 O presente cqntratõ tornar-se-á efetivo a 'partir da data de sua assinatura com prazo de 
duração, de até 01 (um) ,mês, findando ,em 22/06120 e poderá ser prorrogados por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde públiça.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ' 
5.1- A Contratante se obriga 'a proporcionar à Contratada  todas as 'condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n 8.666193 e suas alterações posteriores; 
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5.2 - Receber o objeto nó prazo e condições estabeIecids no contrato; 	 - 
5.3 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
5.4 - comunicar à .Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, 

paraZprimento
e  seja, substituído, reparado ou corrigido; 

5.5 acompanhar e fiscalizar o c 	das obrigações da Contratada, através ^ de 
comisso/seMdor especialmente designado; 	 . 
5.6 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.7 - A. Administração não responderá por, quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subórdinados. . 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: . 

6.1-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2- A Contratada declara que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a - .. 	
prestação do serviço.  
6.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básiço e sua. 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e s despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  
6.4- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade, conforme o caso e o tipo de bem; . 
6.5 - responsabilizar-se pelos vícios e'danos decorrentes do objéto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.6 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o-
objeto com avarias ou defeitos; 
6.7- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; - 
6.8 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.9 - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.. 
6.10-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/óu terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; . 
6.11 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,, acréscimos 
Tou supressões ao objeto contratado, em até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do' contrato, conforme o disposto no Art. 4 0 I, da Lei n2  Medida Provisória no  

• 	92612020 de 20 de março de 2020. 
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CLAUSULA SÉTIMA '- DA ENTREGA DO OBJETO 
7.1. O prazo de entrega dos ftens do Contrato é de 10 (dei) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo set prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. Forma de fornecimento -'entrega Íntegral. 
7.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar bens e insumos, no endereço constante na quadro 
abaixo, nos prazos estabelecidos no item 7.1 deste contrato. 

Local idade Endereço Contato 
Almoxarifado 

Rua Valdir Lopes, n° 871, Centro 
Fones/Fax: 

Central (85) 3377-2169 
7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo do !tem 7.1, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua - 
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e- na -proposta da 
empresa vencedora. 
7.4. Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o 
recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada. 
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. . . ' 
7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias,, contados do 
recebimento provisório, após'. a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. - 
7.6.1. Na hipótese de a verificação a quê se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento dó prazo. ' 
7.6.2. O 'recebimento 'provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.7. Os pedidos de prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos. à Secretaria de Saúde. 
7.8. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e 'quatro) horas e aceitos pela Secretaria de- Saúde, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. -, 
7.9. DAS GENERALIDADES DO PRODUTO: 
7.9.1. O produto solicitado deverá se adequar as eguintes disposições: 
a) O produto deverá ser entregue exatamente 'como foram solicitados (embalagem, medida, 
quantidade, marca);.  
b) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados,' de forma não serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga.  no local indicado da entrega. 

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  
8.1. Apresentar DECLARAÇÃO DE GARANTIA de no mínimo 12 (doze) meses (para todos os 
MATERIAIS PERMANENTES). ou conforme manual do fabricante, salvo o uso indevido, 
acidente ou desgaste natural, a partir da data do termo definitivo de entrega; 
8.1.1. DAS DEMAIS CONDIÇOES DE GARANTIA:  

a. Assegurar garantia mínima 'ao equipamento, descrita, a partir da data de emissão do 
aceite definitivo do equipamento; 	. 

b. Oferecer durante a vigência do prazo de garantia, assistência técnica no Estado do 
Ceará, comrovadamente, informando' filiais e centros de atendimentos credenciados 
pelo fabricante dos equipamentos, com os respectivos endereços e telefones; 
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c. Todas as providências para conserto dos' equipamentos ou substituição de peças 
defeituosas deverão ser adotadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado a partir da data da -notificação. Em não sendo observado tal 
prazo, poderá a CONTRATANTE tornar as providências que achar necessárias para 
reparo dos bens, a expensas da CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos a que faça jus 
por força do contrato; 
d. Prestar os serviços d assistência técnica da garantia às suas expensas, sem 
quaisquer ônus adicionais à CONTRATANTE; 	 - 

- 	e. Responsabilizar-se pelo deslocamento de seus técnicos, para o atendimento da 
- assistênciá técnica -  da garantia, até o local do material sem qualquer. ônus adicionais à 

• 	- CONTRATANTE. 
f. Á garantia dos equipamentos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contar a 
partir da emissão do recebimento definitivo.  

8.2. Apresentar ,DECLARAÇAO informando qual empresa que esta credenciada para prestar 
ASSISTENCIA TECNIcA do (s) equipamento(s) ofertado(s), durante todo prazo de garantia, 
tais como a indicação de empresa(s) ou oficina(s) autorizadas, com seus respectivos 

• - endereços e/ou (endereço eletrônico http://wiww  ...... ), disponibilizando o atendimento quando 
solicitado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação do ocorrido, sem 
qualquer ônus para administração. . . 
.8.3. - Deverá ainda ser apresentado juntamente auanto da assinatura do Termo de 
Contrato:  
8.3.1. Declaração ou Ficha Técnica do objeto, firmada pela fabricante/montadora. Devendo 

• ter apresentação nítida e legível e atender rigorosamente às especificações e características 
constantes no Termo de Referência simplificado. Ficando ressalvado que a descrição a ser 

• 	ofertada deverá ser o da réalidade do objeto, não podendo ser cópia s  fiel do contido no Edital, 
• 	, salvo se este corresponder em sua integralidade às especificações exigidas. - 

8.3.2 -  Na ausência da Declaração ou Ficha Técnica,-poderá ser aprésentado Catálogo original 
dr fhrrnf ,i s 	fInrir rIieIrrií,I nn Ini-no-n^4- m r44 r,.iI .4 

- , 	- a - Somente, serão considérados váUdos catálogos impressos pela. Internet, desde que 
- este possibilite a averiguação completa da descrição do objeto e conste a origem do site, 
oficial do fabricante e que ' informe ' a "FONTE" (endereço completo 
http://www.fabricantex.com/produtox.)  do respectivo documento, possibilitando a 
comprovação da autenticidade do documento proposto.  
b - No caso'de apresentação de catálogo impresso pela Internet ou Declaração/Ficha 
Técnica com diversas marcas/modelos do equipamento e/ou de seus itens de 
composição, o proponente deverá identificar qual ,  a marca/modelo em que estará 
concorrendo- na licitação, tanto do equipamento, quanto de seus itens de composição. 
c - ,Caso o catálogo ou Declaração/Ficha Técnica estejam em língua estrangeira deverá 
ser traduzido em língua portuguesa brasileira, por tradutó'r juramentaco, com juntada 
do documento-  (cópia ou original), da língua originária.  
d - Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na' 

'especificação original do catálogo disponível na internet. 
e - Caso o catálogo impresso do site oficial do fabricante/montadora for omiso na 
descrição de algum item de composição, será aceita 'Declaração Complementar da 

- Fabricante/Moi,tadora, com reconhecimento, de firma, descrevendo a esp »ecjficação 
faltante no prospecto. Contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do 
produto, na forma ora declarada.' - 

- Não serão aceitos catálogos apresentados em arquivos digitais (DVD, CD, Etc.). 
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8.4. No caso de não haver catálocos disooníveis na Internet, Doderá ser anexado catálogo 
cópia fiel do original, com autenticação, o qual deverá informar as especificações mínimas 
solicitadas e constantes do Termo de Referência simplificado, com apFesentação nítida e 
legível e, quando este estiver em língua estrangeira, deverá também fornecer a tradução em 
língua portuguesa brasileira permitindo a identificação da fabricante. 

a. Não serão aceitas quaisquer adulterações na especificação original do catálogo 
ofertado. 
.b. Caso no catálogo conste diversos modelos, o proponente deverá identificar e destacar 
qual a marca/modelo em que estará concorrendo na licitação. 
c. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item da composição original do 
equipamento, será 'aceita a Declaração Cõmplementar do Fabricánte/Montadora, com 
reconhecimento de firma, anexado juntamente com o catálogo, que deverá descrever a 
especificação faltante no prospecto, sem que haja mudança substancial que venha 
alterar as características originais. 	 . 
d. Os Catálogos e as Declarações, deverão, preferencialmente, destacar o título 
"CATALOGO" ou "DECLARAÇAO", possibiRtanclo a fácil visualização. 

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO:' 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, 

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REAUNHAMENTO: 
10.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
10.2 - Poderá haver revisão ou realirihamento dos valores contratuais com base na teoria çla 
imprevisão, na forma do Art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimà de um ano'será contado a 
parir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADAa importância calculada pela última, variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado ó índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
ábrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajusté será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6. Caso o índicé estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
formà não possa mais ser utilizado, será adotado, em , substitúição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto as partes elegerão novo. 
'índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8. O reajuste sérá realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
11.1 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos dê 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. - 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, dê 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e-determinando o que for necessário à regularização-
de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não éxclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, .de conformidade com 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. - 
12.3. O representante da Administração anotar-á em registro próprio todas as. ocorrências 

• relacionadas com a execução do contrato, Indicando dia, mês 'e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. - 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será realizado no prazo 'máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Notá Fiscal ou Fatura,, através de ordem bancária, pára crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
111.1. Os pagamentos decorrentes- de despesas cujos valores no ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 dá Lei 8.666, de 1993, alterada pela MP 961120 deverão ser 
efetuados no prazo de até ,5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5°, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em quê o 
-órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante' consulta aos sítios eletrônicõs oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993. 
13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

• contratação,. ou, ainda, circunstância quê impeça a 
1

liquidação -da despesa, como, por,  
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese,o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.5. Será considérada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 	 • . 	 - 
13.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diàs, úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa, conformé item 7.3. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
13.7. Não havendo regularizaçãoou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

• • inadimplêncla da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
• para que sejam acionados os meios pertinentes e. necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. • • • 
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13.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla dëfesa. 
13.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto a regularidade fiscal. 
13.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurançã nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
13.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.' 
13.12. A Contratadà 'regúlarmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da' Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto •  aos. impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1

14.1- As despesas decorrentes da contratação crrero por conta, dos recursos oriundos do 
Fúndo 	de 	Saúde, 	sob 	a 	dotação 	orçamentária 	1302.10.301.0181.2.100; 
1302.10.302.0006.2.105, elemento de despesa no 4.4.90.52.00. 	 - 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1- Pela inexecuçãototal ou parcialdas obrigações assumidas, - garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintês sanções: 
a) Advertência.  
b) Multas de:  
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa 'da empresa em 
assinar o contrato dentro .do prazo de 01 (um) dia, contado da data da notificação feita pela 
Contratante 	 , 
b.2) 10% (dez por' cento) sobre o valor da parcela não, cumprida do Contratõ, por dia de - 

atraso na entrega dos produtos e materiais, até o limite de 10 (dez) dias;' 
b.3) 2% (dóis por cento) cumulativos ,sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisãó do pacto, a critério da Secretaria de Saúde,, em caso dê atraso na entrega superior a' 
10 (dez) dias.  
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas' serão descontadas "ex-offício" da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a Secretaria de Saúde dó Município de 1TA1TINGA, independénte 'de notificação ou 
'interpelação' judicial ou extrajudicial; 	 ' 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação è impedimento de contratar com 
a Administração Munícipál de 1TArnNGA, pelo prazo dê até 02'(dois) anos;' 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da 'punição ou' até que a contratante promova sua 
reabilitação.  
15.2. As Sanções' previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos á serêm efetuados. 	' 
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15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n 01 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 	- 

a) tenham sofrido çondenaçãodefinitivapor praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

• b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

	

de atos ilícitos praticados. 	. 
15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999. 
15.5. NãQ, correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo 
administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de 
calamidadede que trata. o Decreto Legislativo n° 6, de 2020, nos termos do art. 6 0-C da Lei 
n° 13.979/20.  
15.6. As multas devidas e/ou prejuízôs causados à, Cõntratante serão deduzidos,

' 
 dos valores a 

serem pagos, ou .recolhidõs em favor do Município, ou deduzidos da garanta, ou ainda, 
quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Fvtunicípío e cobrados judicialmente. 
15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da . comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
153. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causadoa pela conduta 
do contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo, da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o prinçípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
16.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
16.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
16.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundaméntada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; -' 

16.4- Em caso de rescisão prevista nos incisosXll e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
-comprovados, quando os houver sofrido; . . 
163-,A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei no 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO. . . 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de 1TA1TINGA, Estado-do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer. controvérsia oriunda do presente, que não possa, ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, ;  por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. • 	. 
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GOVERNO MUNCÍfML 	 . 	 ., . DE 

Itaitinga (CE), 22 de maio de 2020. 

MARIA IORDAN SILVINÕ PESSOA 	 JF COM 9O E 9ERVICO 
Secretária de Saúde 	 PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

CONTRATANTE 	 . 	 Representante 
. 	 . 	CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome:. 	 . 
- CPF/MF: 	- 

• _____________ 	
..• 	 } 

CPF/Mt4' 6. 	•. 	 . 
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ANEXO UNICO QUE SE REFERE A PORTARIA N°0312020 DE 13 DE 
JANEIRO DE 2020 

NOME 	 MATRICULA 
LUCAS10NATHA'1 ALENCARDE SOUZA 	- 	628.862423-30 

*** *** *** 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
PROCESSO N°08885154/2019 

Esta Coordenadoria Informa: O requerente tem direito ao que pleiteia, referente 
ao pagamento de despesa correspondente ao valor de R$ 66.605,78 (sessenta 
e seis mil, seiscentos e cinco reais e setenta e Oito centavos), referente a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do prédio 
sede da Coordenadoria dc Identificação Humana e Perícias Biométricas 
desta Perícia Forense do Estado do Ceará-PEFOCE, alusivo ao período de 
01/0712019 à 1110712019, conforme contrato n° 2018_002_1805. Informo 
que há saldo no sistema de pagamento desde contrato, mas, no entanto, não 
está o contrato vigente, uma vez que, solitação de prorrogação do mesmo fora 
remetida ao .DAE e de lá só retornou quando já haviã passado do prazo de 
vencimento. Uma vez que foram os serviços -devidamente prestados durante 
A vigência contratual, faz-se necessário reconhecimento de divida para o 
pagamento da obrigação pelos motivos acima expostos. PERJCIA FORENSE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2020. 

Ana Paula Teixeira Bastos Sobreira 
GESTOR DO CONTRATO 

Ricardo Antonio Macêdo Lima 

	

PERITO GERAL 	 - 

I' 	 ô.TpÏuSMO .. ..... ...; 
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N°4012017 

- ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, inscrita no CNIJ/MF sob 'o n° 
00.671.077/0001-93; ifi - ENDEREÇO: Avenida Washington Soares, n°999, 
Pavilhão Leste, 2° Mezanino, Bairro: Edson Queiroz, CEP: 60811-341; IV - 
CONTRATADA: CONSÓRCIO ESSE/CALDAS & FURLANI, inscrito 
no CNPJ sob o n° 29.168.31610001-79; V - ENDEREÇO: Av. Herculano 
Bandeira, n°749,3° andar, Pina, CEP: 51110-131, Recife-PE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Termo Aditivo no artigo 57, §1°, 
incisos 1, ffie IV, artigo 65, 1, alíneas "a" e "b", c/c)seu §10,  e artigo 58 inciso 
I e seu §2°, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, tudo em conformidade 
com o Processo n° 983183912018, parte que compõe este Termo, indepen-
dente de transcrição.; VII- FORO. : -FORTALEZA - CE; VIII - OJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por'objeto a prorrogação do razo de execução 
por mais 60 (sessenta) dias, bem como o acréscimo de quantitativos no valor 
de R$ 1.465.196,81 (um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cento 
e noventa e seis reais e oitenta e um centavos), na ordem de 15,16% (quinze 
virgula dezesseis por cento) sobre o valor do contrato. Por meio deste Termo 
Aditivo, o prazo de execução do Contrato n°40/2017 será prorrogado até o 
dia 21 de maio de 2020, considerando a dilação por mais 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do dia 23 de março de 2020.; IX - VALOR GLOBAL: O 
Valor Global do Contrato que era de R$ 9.663.612,03 (nove milhões, seis-
centos e sessenta e três mil, seiscentos e doze reais e três centavos), passa 
com o presente Termo para R$ 11128.808,84 (onze milhões, cento e vinte 
e oito mil, oitocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos). A execução 
do objeto deste aditivo correrá a conta de recursos do Tesouro Estadual,-por 
meio da dotação orçamentária n°36100004.26.695.028.18604.04.449051.1 
0000.5, fis. 164/166.; X - DA VIGÊNCIA:; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulàs e condições do contrato 
original que não modificadas e que não colidirem com as disposições ora 
estipuladas.; )W - DATA: 13 de março de 2020; XIII - SIGNATARIOS: 
Arialdo de Mello Pinho (Secretário do Turismo); Francisco Quintino Vieira 
Neto (Superintendenfe - SOP); João Batista Dantas de Medeiros Consórcio 
Esse/Caldas & Furlani (Esse Engenharia Sinal, e Serviços Especiais Ltda.) 
e Francisco Caldas da Silveira Júnior (Caldas & Furlani Engenharia Ltda.). 

Jamille Barbosa da Rocha Silva 
COORDENADORA, ASSUR 

LATIV 

DECRETO LEGISlATIVO N°543, de 3 de abril de 2020. 
RECONHECE, PARA OS FINS DO 
DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N°101, DE 
4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DE 
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, 
NOS TERMOS DA SOLICITAÇÃO 
DO GOVERNADOR DO ESTADO, 
ENCAMINHADA POR INTERMÉDIO DA 
MENSAGEM N°&502, DE 1.° DE ABRIL DE 
2020;  

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO,  Dó CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art: 19, 
inciso 1, da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno),  

promulga o seguinte Decreto Legislativo:  
Art. 1, 0  Fica reconhecida, para os fins previst1Eioui s e Il 

do art. 65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 depaí 
ocorrência de estado de calamidade pública, nos terns 	do 
Governador do Estado, encaminhada por intermédio daMisagem 
de 1.° de abril de 2020, com efeitos até 31 de dezembro d'O120. 

Art. 2.° A Comissão de Fiscalização e ControledaÃaqujpía" 
Legislativa deverá acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária 
e financeira das medidas relacionadas à.emergência de súde.pública de 
importância internacional relacionada ao novo coronavirus (Covid-19). 

§ 1 .0 Os trabalhos da Comissão poderão ser desenvolvidos de forma 
virtual, nos termos definidos por seu Presidente. 

§ 2.° A Comissão realizará, mensalmente, reunião com os Secretários 
de Estado da Fazenda e do Planejamento e Gestão, para o cumprimento dos 
objetivos de que trata o caput deste artigo, que poderá ocorrer por meiovirtual. 

§ 3,0 Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com 
a presença dos Secretários de Estado a que se refere o § 2.° deste artigo, para 
apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal da 
execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 
de saúde pública de importância internacional relacionada ao óovo coÈona-
virus (Covid- 1 9),que deverá ser publicado pelo Poder Executivo antes da. 
referida audiência. 

Ait 3.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 3 de abril de 2020. 

Dep. José Sarto - - 
	PRESIDENTE- - 

• Dep. Fernando Santana 
1.0 VICE-PRESIDENTE - 

Dep. Osmar Baquit 
2.° VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO 

Dep. Evandró Leitão 
1.0 SECRETÁRIO 

- Dep. Adertânia Noronha 
2.° SECRETÁRIA 

Dep. Patricia Aguiar 
3° SECRETÁRIA 

Dep. Leonardo Pinheiro. - 
40  SECRETÁRIO - 

*** *** *** 
DECRETO LEGISLATIVO N°544, de 3 de abril de 2020. 

RECONHECE, PARA OS FINS DO - 	- 	
DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI 

• 	 - - COMPLEMENTAR N°101, DE 4 DE MAIO 
DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO DE - - 	- CALAMIDADE PÚBLICA NO - MUNICÍPIÓ 
DE FORTALEZA, NOS TERMOS DA 

- SOLICITAÇÃO DO SR. PREFEITO, 
ENCAMINHADA'POR INTERMÉDIO DA 
MENSAGEM N°001, DE 30 DE MARÇO DE 

- 	. 	. 	2020. 	- 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, 
inciso 1, da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: - 

- 	Art. l.° Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos 1 e II 
do art. 65 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
o estado de calamidadé pública no Município de Fortaleza, nos termos da 

solicitaçãodo Sr. Prefeito, encaminhada por intermédio da Mensagem n.° 
001, de 30 de março de 2020. 

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 3 de abril de 2020. 	- 	- 

- Dep. José.Sarto 
-. 	. PRESIDENTE 	-. - 

- - 	' 	Dep. Fernando Santana - 	- 	- 
• 	 1.0 VICE-PRESIDENTE 	- 

Dep. Osmar Baquit 	- - 
2.° VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO 

Dep. Evandro Leitão 
1.° SECRETÁRIO 

Dep. Aderlânia Noronha 
2.° SECRETÁRIA 

Dep. Patricia Aguiar 
3.° SECRETÁRIA. 

Dep. Leonardo Pinheiro 
4° SECRETÁRIO 
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DECRETO N°33.510, de 16 de março de 2020. 
DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE E DISPÕE SOBRE 
MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E 
CONTENÇÃO DA INFECÇÃO HUMANA 
PELO NOVO CORONA VÍRUS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das 
atribuições que lhb confere o art. 88, inciso XIX, da Constituição do Estado do 
Ceará, CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do art. 196, da 
Constituição da República, CONSIDERANDO a declaração pela Organização 
Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020, de pandemia de COVID49, 
doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2); CONSIDERANDO a 
declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelonovo coronavírus (Sars-Cov-2), 
nos termos da Portaria no.  188/2020, do Ministério da Saúde, editada com 
base no Decreto Federal n.° 7.61612011; CONSIDERANDO o aumento do 
número de casos suspeitos ,c a confirmação de casos de contaminação pela 
COVID-19 no Estado do Ceaiá, CONSIDERANDO a necessidade de adoção 
de normas de biosegurança especificas para os casos suspeitos e confirmados 

'de COVID-19, objetivando o enfrentameíito e a contenção da disseminação 
da doença, DECRETA: 

Art. 10  Fica decretada situação de emergência em saúde no âmbito 
do Estado do Ceará, em decorrência do novo coronavírus (COVID-19). 

Art. 2° Caberá à Secretaria da Saúde do Estado articular as ações e 
serviços de saúde voltados à contenção da situação de emergência disposta 
neste Decreto, competindo-lhe, qm especial, a coordenação das ações de 
enfrentamento ao novo coronavirus (COVID- 19) no âmbito do Estado, 
facultada.a adoção das seguintes medidas, sem prejuízo de outras que se 
façam necessárias: - 

planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem 
empregadas durante a situação de emergência, 

II - articular-se com os gestores municipais e regionais do SUS; 
III expedir recimendações a órgãos e instituições públicos e 

privados, no tocante à adoção de medidas e procedimentos para contenção 
daCOVID-19; . . 

IV - encaminhar ao Governador dó Estado relátórios técnicos sobre a 
situação de emergência decorrente da ixfecção humana pelo novo coronavírus 
(Sars-Cov-2) e as ações administrativas em curso; 

V - divulgar à população informações relativas à situação de 
emergência decorrente da infecção humana pelo novo coronavirus 
(Sars-Cov-2); 

VI- adquirir bens e contratar serviços necessários para a atuação na 
situação de emergência, 

VII - requisitar bens e serviçós, tanto de pessoas naturais como de 
jurídicas, nos termos do inciso XXV do art. 5°, da Constituição da República 
de 1988, do inciso XIII do art. 15, da Lei 8.080/1990 e do inciso VII do § 30 
e inciso ifi do § 7°, do art.3°, da Lei 13.979/2020; 

VIII - disciplinar a rotina de funcionamento e os atendimentos 
prestados nas unidades de saúde do Estado; 

IX - instituir diretrizes gerais para a execução dasmed idas a fim de 
atender às providências adotadás neste-Decreto, podendo, para tanto, editar 
normascomplementares; . 

X - comunicar ao Governador do Estado, para providências cabíveis, o 
encerramento da situação de emergência decretada neste Decreto, em prazo não 
superior ao declarado pela Organização Mundial de Saúde e pelo Ministério 
da Saúde. . 

Parágrafo único. As requisições de-bens e serviços previstas no 
inciso VII, do "caput", deste artigo, serão posteriormente indenizadas com 
base nos parâmetros aplicados no SUS para os procedimentosde saúde, e 
aos parâmetros de mercado para as demais necessidades. - 

Alt 30 Ficam suspensos, no âmbito do Estado do Ceará, por 15 
(quinze) dias: 

- eventos, de qualquer natureza, que exijam prévioconhecimento 
do Poder Público, com público superior a 100 (cem) pessoas; - 

II - atividades coletivas em equipamentos públicos que possibilitem 
a aglomeração de pessoas, tais como shows, cinema e teatro, bibliotecas e 
centros culturais;. 

III - atividades educacionais presenciais em todas as escolas, 
universidades e faculdades, das redes de cosmo pública, obrigatoriamente 
a partir de 19 de março, podendo essa suspensão iniciar-se a partir de 17 
de março; 

IV - atividades para capacitação e treinamento de pessoal no âmbito. 
do serviço público que envolvam aglomeração demais de 100 (cem) pessoas;  
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V - visitação em unidades prisionais ou de internação do sistema 
socioeducativo do Estado; 

VI- transporte de presos para audiências de qualquer natureza. 
§ 1° A suspensão de atividades a que se refere este artigo poderá ser 

profrogada, mediante prévia avaliação da Secretaria da Saúde. 
§ 2° Os ajustes que se fuçam necessários ao calendário escolar da 

rede pública estadual de ensino, deque trata o inciso III, perão posteriormente 
estabelecidos pela Secretaria da Educação, podendo, inclusive, a suspensão 
ser considerada como recesso ou férias. 

§ ,3* Os eventos esportivos rio Ceará somente poderão ocorrer com 
os portões fechados ao público, mediante autorização sanitária expedida pela 
Vigilância Sanitária do Estado e Termo de Compromisso assinado pelos 
organizadores. 

§ 40 Recomenda-se ao setor privado a adoção das providências a que 
se referem os incisos II, III e IV, do "caput", deste artigo, ficando abrangidos, 

- no tocante à suspensão de atividades coletivas, eventos realizados em templos, 
igrejas ou outras entidEles religiosas. 

§ 500 disposto no inciso HI, do "eaput",'não impede as instituições 
públicas de ensino de promoverem, durante o período de suspensão, atividades 
de natureza remota, desde qie viável operacionalmente. 

Art. 40  As unidades ambulatoriais, hospitalares e, laboratoriais, 
Públicas e privadas, ficam obrigadas a informar à Secretaria da Saúde o 
resultado do exame específico para a SARS-CoV-2 (RT-PCR, pelo protocolo 
Charité), sobre todos os casos confirmados de contaminação pela COVID-l9. 

§ 1° A informação de que trata o "cáput" deverá conter, 
obrigatoriamente, os dados constantes do sítio eletrônico: http:I/formsus. 
datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=53635.  

*§ 2° As unidades de saúde a que se refere o "caput" ficam obrigadas 
a fornecer à Secretaria da Saúde os documentos e prontuários dos pacientes 
suspéitos ou confirmados de contaminação pela COVID-l9, mediante 
solicitação. 

Ait. 5° Ficam suspensas, por 30 (trinta) dias, prorrogáveis, as férias de 
todos os profissionais da área da saúde do Estado, devendo ser reprogramadas 
eventuais férias previstas para gozo no respectivo período. 

§J* Ficam canceladas todas as viagens a serviçd, nacionais e 
internacionais, de servidores públicos estaduais, salvo em caso de relevante 
interesse público dev,tdamente justificado. 

§ 2° Os servidores públicos estaduais com idade igual ou superiora 
60 (sessenta) anos poderão ser autorizados, em caráter excepcional, a critério 
da respectiva chefia, a trabalhar em suas residências, cabendo ao seu órgão 
ou entidade setorial prover os meios necessários para o desempenho de suas 
funções.'  

Art. 6° Os gestorës dos contratos de prestação de serviço celebrados 
-com órgãos ou entidades estaduais deverão notificar as empresas contratads 
quanto à responsabilidade destas em adotai todos os meios necessários para 
tonscientizar áeus funcionários em relação aos riscos da COVID-19 e á 
necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou respiratórios. 

Parágrafo único. As empresas contratadas estão passíveis de 
responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à 
Administração Pública. . 

Art. 70  Os transportes públicos em âmbito estadual, municipal ou 
intermunicipal, por meio de ónibus ou metro, deverão passar, no mínimo, 1 
(uma) vez ao dia, por processo de higienização especial. 

Art. 8° Fica criada, no âmbito da Secretária da Saúde, uma Rede. 
de Teleatendimento em Saúde para atendimento da população (24 horas), 
ficando'os profissionais que nela atuarão submetidos a regime de plantão. 

Art. 90  A elevação de preços, sem justa causa, de insumos e serviços 
relacionados ao enfrentamento da COVID-19, será'considerada abuso do poder 
econômico nos termos do inciso ifi do art. 36 da'Lei Federal n° 12.529, de 
30 de novembro de 2011, sujeitando quem a pratica às sanções ali-previstas. 

Art. 10. A Secretaria da Saúde do Estado deverá manter atualizado. 
Plano de Contingência no âmbito do Estado do Ceará para conter a emergência 
de saúde pública provocada pela COVID-19: 

- 	Parágrafo único. O Plano a que se refere este artigo será divulgado 
através da internet e distribuído a toda a rede pública e privada de saúde no 
Estado. - 

- Art. 11. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados 
a este Decreto sedará em regime de urgência eprioridade em todos os órgãos 
e entidades da Administração Pública do Estado do Ceará. 

Art. 12. Os estabelecimentos que descumprirem o disposto neste 
Decretoficarão sujeitos às penalidades previstas na legislação aplicável. 

Art. 13. Este Decreto entra -em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO 1)A ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 16 de março de 2020. - 

- . 	Camilo Sobreira de Santana 
GOVERNADOR DO ESTADO 

*** 
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Decreta 	Situação 	de 

Emergência em decorrência 

da pandemia do coronavírus 

e ações sociais e dá outras 

providências. 

DECRETO N° 017 i2020. DE 30 DE MARÇO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JTÁITINGA, Estado do Ceará, 
no uso das atribuições que. lhe confere o art. 80, IX, da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO as preocupações e as providências que o 
Município de Itaitinga, vem adotando no âmbito de sua administração para combater 
preventivamente a pandemia decorrenté do qoronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que Município de ltaitinga, reconhecendo 
a situação calamitosa que inúmeras pessoas residentes nos diversos bairros deste 
Município, vem enfrentando dificuldades para, suas manutenções alimentícias em 
decorrência dessa parada obrigatória de trabalho, causada pelo coronavírus; 

RESOLVE 	. 

Art. 10 - DECRETAR SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no 
âmbito das Secretarias de Saúde e do Trabalho e Assistência Social, neste Município, 
em decorrência do enfrehtamento do coronavírús (COVID-1 9), corno também para 
aplacar a necessidade alimentar de pessoas em estrita condição de - subnutrição 
neste Município;  

Art. 2 ,1 '_ A Secretaria de Saúde, em estrita observância às 
u en s 'necesêidades, poderá. adquirir medicamentos e outros insumos para 

umpri ento de 'situação de urgência com dotações específicas, as quais se 
eces ário, serão'suplementadas;  
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Art. 30  Caberá à Secretaria do Trabalho e Assistência 
Social, com recursos orçaméntários de suas próprias dotações, proceder à aquisição 
de cestas básicas ekit's de higiene, para suprir a necessidade das famílias carentes 
residentes neste Município, acaso as dotações orçamentárias se tornem 
insuficientes, serão suplementadas para que possam atender a esta situação 
emergencial, observando-se que as providências atinentes à STAS, estão em 

'  consonância com as determinações  expressas na Orientação Técnica PRE/CE n° 
01/2020, do Ministério Público Eleitoral no Ceará (Procuradoria Regional Eleitoral no 
Estado do Ceará)..' 

 Art. 40  As Secretarias da Saúde e do Trabalho e Assistência 
Sóciaj, poderão acaso necessário; adquirir bens e contratar serviços, nécessários 
para atendimento às necessidades emergenciais utilizando-se do disposto contido 
no art. 24, 'da Lei Federal 8.66611993. Cõmo e principalmente, requisitar bens e 
serviços, quer seja de pessoa física ou jurídica, nos termos estatuídos no inciso XXV 
do art. 50  da, Constituição Federal, Lei 8080/1 990 e da Lei 13.97912020. 

Art.50  - Ficam suspensos no âmbito do Município de 
Itaitinga, pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias, eventos de qúalquer natureza que 
exijam prévio conhecimento e autorização do Poder Público; 

• 	 Art. 60  - Ficando, a cargo da Secretaria de Educação, a 
utilização de procedimento acerca da suspensão de aulas ou antecipação de férias 
escolares, para evitar a extensão do coronavírus neste Município. 

PAÇO DO GOVERNO MÜNICIPAL DE lTAlTlNGA 
PARA TODOS, em 30 de março de 2020. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA  

MENSAGEM N° 021/2020, DE 06 DE ABRIL DE 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Deputados(as); 

Submeto à elevâda consideração dóssa Augusta Casa, para fins de 

apréciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam O: 

processo legislativo, o incluso Projeto dê Decreto Legislativo, que DECLARA 

ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICÁ. , NO. ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ITAITINGA, NOS TERMOS bo ART. 65, DA LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000, EM RAZÃO DOS EFEITOS 

NEGATIVOS PROVOCÁDOS PELA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS 

NAS FINANÇAS PÜBLICAS. 

A sociedade brasileira tem vivenciado, nos últimos dias, uma grave 

crise de saúde pública no País, em decorrência da pandemia Internacional 

ocasionada pelo corônávírus SARS-COV-2. (Covid-19). 

Esàa crise gerou a necessidade de aportar recursos públicos 

emergencialmente para o setor de saúde, os qua!s não. estavam previstos ou 
planejados para acontecer no orçamento do corrente ano 

Ademais, a pandemia está causando enorme Impacto negativo na 

economia e nas finanças públicas, em razão da restrição da circulação de 

oas, produtos e serviços, com consequente qued da arrecadação do 

Est o. 

- 	 - 	 - 

Prefeitura Municipal de Italtinga - Av. Cai. VirgAlo Tvora, 1710- BairrO Antônio miguei- italting - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPi:41.563.52810001-82 - Fones/Fax: 85 i 3377.1361 
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Para enfrentar essa grave situação, e considerando a necessidade 

de conter o avanço da doença, Administração Pública Municipal, ciente do 

dever constitucional de proteger os cidadãos, vem adotandó uma série de 

medidas enérgicas e necessárias, tanto para conter e prevenir o avanço da 

doença, como para ao menos amenizar os catastróficos efeitos da pandemia' 

ria economia de nosso Município. / 

Nesse mister, o Poder Executivo Municipal vem adotando uma série 

de medidas enérgicas e necessárias tanto pára prevenir e conter o avanço da 

doença, como para ao menosamenlzar os severos efeitos econômicos em sua 

decorrência, destacando-se o disposto no decreto de emergência do Município 

h° 01712020, datado de 30 de março de 2020 , tendo ainda sidó expedido o 	 / 

Decreto de Calamidade Pubica n° 02112020, datado de 06 de abril de 2020, 

que deciarao Estado de Calamidade Pública no Município de Itaitinga. 

Contudo, para enfrentar a pandemia e todos os seus efeitos, a 

adoção das referidas medidas não será suficiente 

E que, como se sabe, as medidas que vêm sendo tomadas pelo 

Póder Público Municipal Implicam em aumento  significativo nos gastos do 

Poder Público, despesas essas que não estavam previstas no orçamento do 

Miinicípio e que precisarão advir Inevitavelmente dos cofres púbiicps, levando à 

necessidade de reprogramação financeira do orçamento para fins de ajuste das 

contas públicas. 

Concomitantemente a esse aumento de despesas, temos uma 

acentuada desaceieraç o dás atividades econômicas, Já que estamos tendo de 

• enfrentar o necessário isolamento social, que mantém as pessoas em casa e 

gam o comércio a fechar temporariamente as portas, impactando nos 

re imentos das empresas e das famílias. 
Prefeitura Municipal de Itaitinga -Av. Cel. Virgflio Távora, 1710- Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ 41.563.62810001-8 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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Isso.  está tendo e terá grandes repercussõeS.. nos cofres federais, 

estaduais e municipais, ainda que se tenha tido grande zelo pelô equilíbrio 

'fiscal nos últimos anos. 

É Inequívoco o impacto que a pandemia causará na arrecadação do 

ISS, ICMS e outros impostos, bem como nos repasses obrigatórios do FPM, e 

ainda, nos repasses voluntários decorrentes de convênios, contratos de 

repasse e Instrumento congêneres. 

Esse cenário de elevação das despesas. e redução das receitas 

públicas .provavelmente comprometerá o atingimento, pelos entes da 

Federação, de Indicadores de desempenho fiscais previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC Federal n° 101, de 2000), a qual exige a adoção 

de mecanismos de contingenciamento de recursos púbiicds por, parto de todos. 

No caso do Munlcípiõ de Itaitinga, medidas de ajustes já vêm sendo 

adotadas para evitar esse cenário, a exemplo' do corte de inúmeras despesas 

não essenciais,  

Contudo, tais cortes não podem atingir o pagamento de diversos 

fornecedores de bens e serviços essenciais ao Município, nem tampouco a 

folha de pagamento, e menos ainda os gastos emergenciais para combater a 

pandemia do novo coronavírus 

Portanto, diante desse, cenário é extremamente necessário que a 

. Administração Pública Municipal seja munidada das excepcionais 

fiexibillzaçes das regras de responsabilidade' fiscal, conforme previsto' -- 

,6'essamente'no art. 135-da Lei Complementar n° 10112000. 

refeltura Municipal de Italtinga - Av. Cal. VirgA lo Távora 1710- Bairro AntÔnio Miguel -  Itaitinga - Ceará • 	' 	
- 	•Cep: 61.880-000 - CM: 41.563.62810001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 - 	- 
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Julga-se Importante, assim, o reconhecimento por esta 

Legislativa, do estado de calamidade pública no âmbito múnicipal,' enquanto 

perdurar a crise na saúde por conta do novo coronavírus, para que, conforme 

autorizado pelo art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município de 

itaitinga seja dispensado do atingimento dõs resultados fiscais é da limitação 

de empenho previéta no art. 90  da referida Lei Complementar. 

Cõnvicto de que os Ilustres membros dessa Casa Legislativa 

haverão de óonferir.o necessário apoio a presente solicitação, rogo a Vossa 

Excelência emprestar sua valiosa colaboração no seu encaminhamento 

urgente tendo em Vista a lmportncia da matéria. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes 

Pares protestos de elevado .apreço e distinguida consideração. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, - GOVERNANDO 
PARA TODOS, em 06 de abril de 2020. 

- 	 - 	 - 	

. 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de italtinga - Av. Cel. Virgfllo Távora 1710- Bairro Antônio Miguei - italtinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.62810001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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DECRETO .N° 02112020. DE 06 DE ABRIL DE 2020. 

- 	 - 

Publicado por 
dia 	de An de 
no átrio da . Preianos t&mos 
recomendados pelo Superior Tribunal 

*de Justiça - STJ, nadecisão Proferida 
no Recurso Eepeciat n° 105232 
(96J005484-5) - CE -1' Turma. 

Decreta Estado de Calqmidade Pública no 
Município de Italtinga, e dá outras 
providências. 

DE ITAI11NGA, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, IX, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, 
CP/88);. 

CONSIDERANDO 'a disseminação do Coronavírus (COVID-19), já 
havendo velculàções na Imprensa noticiando diversos casos de Infecções no 
Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria fl°  188, de fevereiro de° 2Q20, 
o Ministério da Saúde deçiarou Emergêncid em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção Humana pelo novo 
Coronavírus, o que exige esforçó conjunto de todo o Sistema Único de Saúde 
pela Identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como a adoção de 
medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO quê a Organização Mundial de Saúde (OS) 
declarou, em 11 de março do corrente ano, o estado de pandemia de 
COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Ministério Publico do Estado do Ceará solicitou 
um plano de contingência para enfrentamento da Pandemia da COV1D-1 9, 

CONSIDERANDO que o Município de itaitinga já elaborou o plano de 
ntingêncla e que a situação demanda o emprego urgente de médidcis de, 

pr enção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal; 

L Prefeitura  Municipal de ltaltlnga - Av. Cal. Vlrgfllo Távora, 1710- Bairro Antônio Miguel - Italtinga - Ceará 
- 	Cep: 61.880-COO - CM: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual n 	 bd ° 33.510/2020, que ecreu 
estadode emergência em saúde no âmbito estadual, dispondo sobre uma 
série de medidos para enfréntamento e contenção da Infecção humana 
provocada pelo novo coronavírus, seguido de diversos outros decretos de 
prorrogação e atos de diversas naturezas jurídicas realizados pelo Governo 
Estadual visando reforçar as medidas de combate ao vírus e suas' 
consequências . 

CONSIDERANDO que o Cõngresso Nacional reconheceu a situação de 
calamidade pública, no caso da União, é a Assemblélo Legislativa do Estado. 
do Ceará reconheceu a ~ma Situação no âmbito do Estado do Ceará; 

CONSIDERA. NDG que a pandemia está causando enorme impacto 
negativo na economia e nas finanças públicas, em razão da restrição da 
circulação de pessoas, produtos e serviços, com consequente queda da 
arrecadação dos entes públicos, sobretudo no que diz respélto ao . ISS, IPVA, 
ICMS é:ainda no FPM, estes últimos as principais fontes de receita municipal; 

'CONSIDERANDO que, aliado à queda de 'arrecadação e repasses 
constitucionais, está havendo severo aumento das despesas, no objetivo de 
enfrentar essa gràvé situação; - 

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas 
• enérgicas e necessárias tanto para prevenir e conter o avanço da doença, 

bem como'para ab menos' amenizar os severos efeitos econômicos em sua 
• 	decorrência, destacando-se o disposto no decreto de emergência do 

• 	Município n°017/2020, datadq de 30de março de 2020;, 

CONSIDERANDO que, para enfrentar a pandemia, adotar apenas 
medidas restritivas à disseminação do vírus não bastam, sendo urgentemente 
necessário munir a Administração Pública Municipal de todos os mecanismos 
legaIspóssíveis para respaldar os inevitáveis excessos de despesas deste 
período;. ••• 

kONSIDERÁNDO o impacto negativo que a pandemia do novo 
coronavírus provocará na economia brasileira, a qual está na iminência' de 
uma recessão econômica; '. 

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pndemia implicam em 
ua'da desaceleração das. atividõdes econômicas, já que envolvem o 

nece sárlo isolamento social, que mantém as pessoas em casa e obrigam o 

Prefeitura Municipal de italtinga -Av. Cel. VIrgtlIo Távora, 1710- Bairro Antônio Miguel itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41:563.62810001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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comércio a fechar temporariamente as portas, impáctando nos ren 
das empresas e dos famílias, bem como na arrecadação pública;. 

CONSIDERANDO que rodo esse cenário de elevação das despesas e 
redução das receitas públicas provavelmente comprometerá o atingimento, 
pelos entes dá Federação, de Indicadores de desempenho fiscais previstos na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC Federal n o  ioi, de 2000), a qual exige a 
adoção de mecanismos de contingenclamenfo de recursos públicos por parte 
de todos;  

CONSIDERANDO que ,multo embora medidas de ajustes já venham sendo 
adotadas para evitar esse cenário de desequilíbrio fiscal, a exemplo do corte 
de Inúmeras despesas não essenciais, à mesmo não se pode sequer cogitar 
em relação 'a 'despesas fixas e a emergenèiais, tendo em vista a necessidade 
de pagar fornecedores, folha de pessoal, e de realizar gastos emergenciais 
para combater a pandemia do novo coronavírus, 

CONSIDERANDO a extrema necessidade do reconhecimento, pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, do estado de calamidade pública 
no âmbito municipal, -enquanto perdurar à crise na saúde por contado novo 
coronavíru, para que, 'conforme autorizado pelo art. 65 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Município seja dispensado do atingimento dos 

• 	' 	resultados fiscais e da limitação de empenho prevista no'art. 9° da referida Lei 
Complementar,  

DECRETA 

Art. 1° - Fica déclarado o Estado Calamidade Pública no Município de 
Italtinga, em decorrência do novo coronavírus (COVID-19) 

Art. 2° - Deverá ser encaminhada cópia deste decreto, juntamente a projeto 
de decreto legislativo, para a Assembléia Legislativa do Estado do Ceará; para' 
que à referido ente legislativo reconheça, assim entendendo,' o ' estado dê 
calamidade pública em nosso Município, para os fins previstos na Lei -de 
espsablIldade Fiscal. 

(Art. $J- Revogam-sà as disposições em contrário. 
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Art. 40 0 presente Decreto ,  entrará em vigor na data de sua publicação para 
todos os fins legais, salvo nó que diz respeito ao art. 65 da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cujos• 
efeitos fluirão a partir do reconhecimento da situaçãode calamidade pública 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, perdurando até o final do 
exercício financeiro de 2020 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAJTINGÀ, GOVERNANDO 
PARA TODOS, em 06 de âbrii de 2020. 

- refeito Municipal 	 - 
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: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- CÓNTRATOS- Aviso de xtrato do cóhtrato 
22O5.01/202O/cQ!D-19/2O2O 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA - EXTRATO DE CONTRATQ A 
Secretaria de Saúde vem publicar o Extrato de CON1RATO N° 2205.0II2020ICOVID-19, resultante de 
DISPENSA DE LICITAÇAO N°. 1805.O1/2020/COVID-19. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MINI. 
GERADOR DE AEROSOL A FRIO UBV VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PECKUPS 
LEVES, TRICICLO, E/OU MINICARRETA DESTINADO AO ÈNFRENTAMENTO

'
DA COVID19 NO' 

MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. VALOR CONTRATADO: R$ 18.800,00. DATA DO CONTRATO: 
2210512020. ASSINA PELA CONTRATANTE MARIA IORDAN SILVINO PESSOA - Secretária de 
Saúde. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco De Assis Farias Gomes Juniõr - Representante 
Legal. Itaitinga-CE, 22 de Maio de 2020. Maria Leonez Miranda Serpa - Presidente da ComiSsão de 
Jcitação. 
SECRETARIA DE SAUDE 

SECRETARtA MUNI&PAL E SÂÚDE -DI5PENSDE LIdiQ - Publicço Extrato de Ratificação: 
- 	 18OSOi/2O2O/COVID-i9/2020 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A SECRETARIA DE SAUDE vem 
Publicar RATIFICAÇÃO, referente ao Processo Administrativo da Dispensa de Licitação n° 
1805.0II2020ICOVID-19, AQUISIÇÃO DE. 01 (UM) MINI GERADOR DE AEOSOL A FRIÕ UBV 
VEICULAR, PRÓPRIO PARA OPERAR SOBRE PICK-UPS LEVES, TRICICLO, E/OU MINICARRETA 
DESTINADO AO ENFRENTAMENTO' DA COVIDI9 NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 40  da Lei Federal n°13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida 
Provisória h° 92612020 'de 20 de março de 2020. DATA DA RATIFICAÇAO: 2210512020.. Signatário: 
MARIA IORDAN SILVINO PESSOA - SECRETARIA DE SAUDE. Itaitinga - CE, em 22 de' Maio de 

020.  
SECRETÁRIA DE SAUDE, 


